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lEL N' 12:1.2/ 2007. 
FAÇOSABERQlJEACÃMARAMtJN/CIPALAPROVbu lJ • 7.5% (sele 1nte1ros & c1nr:.o décimos Por cento). a 

E EU SANCIONO A PRESENTE lEI. r - partir de 01 da abril de 2008; 
OISPÔE SOBRE A REVISÃO 0015 VENCIMENTOS 
:OOS SERY!DOR'ES PÜBUCOS MUNICIPAIS DO 
PODER l..SG/Sl.ATIVO DE SANTA LEOPOLDINA, 
D1: QUE TRATA O ARTIGO 37, INCISO X, DA CONS
TIJfÇÃO FEDERAL. 

Art. 1º • Ficim reajuslaclos em 15% {qwnze for Arl. 2" ·Esta Lttl enlra em vig01 na Oala sua Publ,ra{.áo, 
cento) os vencimentos dos serviCJores públicos do F>o er retroaginllo Sf!US efeit<:is em 01 de se1embro de 2007 
Leg1slat1va Municipal. conforme dispõe o artigo 37. ln 1>0 Art. 4° - Revagam-se as o'isposiçóes em c.:mtrárkt 

O l?R;;fii;ITO MUNIC,PA.l DE SANTA LEOPOLDINA, 
iESTADO DO ESPiRITO SANTO. 

X, da Cvnsti!u1çáo Feclerat que serà efetuado da segui· 1te Regis1re-se, Publique-se e Cumpra-se. 
forma: Santa Leopoldiria, 28 ele selembro de 2001. 

1 • i',5% (sete in!elros e cinco décITTWS por cento ' • FERNANDO CASTRO ROCHA 

partir de 01 de setil~~r~ d~.~~7: .. z ... - -1 '~==-p•"·'',;,to•M~""";,~,P.'.' -~~~~-~~--~ 
LEI COi\t1PLENIENTAi!t Nº 1223/2007 

:wsrt7JI o ,<.ANO :JIRETOR MUNICIPAl DA 
CJ:;.A:JE !!)E SANTA J..EOPOLDINA. 

O ~REFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOL· 
i:ll~A, :=.STADO ll)Q ESPÍRITO SANTO, NO USO 
IDAS ATIRlBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERfDAS, 
FA:;::O SABE~ QUE A CÂMARA MUNICIPAL, 
A!PIR.OVA ~ IEU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

TiTULO 1 

!DAS DISPOSIÇÕIES GERAIS PRELIMINARES 

CAPÍTIJq,,Q i 

OAABRANGÊNCIA IDOS PRINCÍPIOS DO PLA· 
NO DIRETOR 

Aat. 1 D - o Plano Diretor Municipal e o instrumento global e 
estratégico rJd 1mplemenlaçilo da po~~ca municipal Oe deserwot. 
v1mento eC0!1ômico, s()Cial, urbaoo, Nral, histõriOJ, aill\Jral, turls
t;co, educacional e ambientei do municipio de Santa LeopoldJla, 
r.we in!egrarâ o pn:x;esso de ~anejamen!o e gestão munlcipal, 
oevendo o plano plurianual de investimento, a lei dll! dir&trizes 
orçamentãrías e o orçamento anual partic:ipalivo inc:orpota!'em 
as dire1rizes e as prioridades nele contidas. 

Art. ~ • O Pla110 Diretor do Munidpio de Santa leop.Wiria é 
fundamentado nos seguintes principies: 

1. Justiça social e reduQào das desigualdades sociais 
e rcgro:ma<s; 

li. lnck.Jsão social, campreeridida como garantia do 
e~ert:icio efetivo dos direitos humanos fundamerrta1s ede acesso 
a bens. serviços e po\iticas sociais a todos os munícipes; 

Ili Direito universal ãcidade, c.ompreendenáo odire~o 
à terra urb11na. li moradia digna, ao saneamento ambiental, a 
nfra-estru\\lra urbana, ao transcorte, aos serviços p(Jbllcos, ao 
!raba!ho. ao fazer. e a cultura; 
IV. Rea/izaÇjo das funções sociaiS da cidade e cum-
pnmenlo da funçao social da propriMade: 

V. Transferência para a coletividade de parte da 
ralom:ação rmbi/1ária i'lereílte a urbanização: 

VJ. UnwersaJ~çào óa mobih~de e a~ssili~ióarle; 

Vil :mplantação ao transporte coletiva pilblico de 
passageiros e ~eiculos de aluguel: 

Vlll Preservação• recuperaçãa do ambiente natural e 
c:onstruido do patrimônio histórico, cultural e ambiental - eco
lôgico, 

IX. Fortalecimento do selor público, r&OJperação eva. 
foriz~ das funções de planejamento, artiwlaçã-0 e controle; 

X. Democratização da administração püblica; 

Xl. . Par1iclpaçiio da populaçáo nos processos de 
C!ecis:i.o, planejamento, gestão, implementação e controle do 

dese1w0Mmen!Q urbano. 

1 CAPÍTULO li 

DAS DEFINIÇÕES 1 

Art .. ªº ·Para efeito de aplir.ação de$\a lei serão adotadaS: as 
segumlas defil'lições.' 1 
J. DIRETRIZES: sl'lo opções estratégicas de longo pr~?o 
feitas nesta lei sob a forma de restrições, prioridades e estimJ1:is 
indutores no sentido de serem alcançadQs oa objetivos gef.Jis 
estratégicos de p;omoção do desenvolvimento urbano e ~as 
funções sociais da cidade, l 
11. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS: sioos resullados ~ue 
S8 pretende alcanç:ar dentro do menor prazo passivei; 

Ili. . .O..ÇÔES ESTRATÉGICAS: são os aios que Cli

1
J.im 

meios ou desencadeiam processos destinados a alcariça i" 
objel1vos estratégicos, 

IV. INDICADORES DE DESEMPENHO: são va\~1 es 
que medem o grau de progresoo de um proce$so ou obra, 911 a 
posição relativa da preslação de um serviço; 

V. PROGRAMAS: sáoconjontosde~queCOll'l~.'m 
uma ação estratégica; 

VI. PROJETOS: slio partes deíalhada$ de um progra~111, 
compreeridem:lo: ll'lvantamentos, detalhes construtivos ou 
f\.m~onais, metas a alcançar, cronograma e fases, orçame~os, 
recu!'SOs riecessários e acompanhamento de sua implanta~;!o; 
VII. PLANO OU PROGRAMAS OE AÇÃO: é o J111-
;un10 de programas e projeto; estabelecidos por uma 11d1}0 

munk:lpa\; 1 

VIII. ORÇAMENTO·PROGRAMA: é a definição Üos 
recursm; a!ocadoS a cada projeto e a!Mdade, _as51m comi., a 
d1scnmmaçãa das fontes desses recursos; 1 

IX. PLANO PLUfit1ANUAL DE INVESTIMENTOS:[fla 
definição de recursos financeiros e dispêndios de investime~los 
para um triênio: 1 

X. PAR.CERIA: é o acordo de trabalho COfiunto em tacei :ie 
um objetivo de interesse comum entf'ê a Prefeitura e osn"" 
ruais parQ!iros, r:ie:ssoas nafllfSs, órgios púbfil:Os ~ a:s 
esferas de governo, empresa$ privadas ou públicas, naci ilS 
ou estrangeiras, fundaç.-ões, autarquias e organizaçao Jo 
governamentais cmist1tu!Das sob a forma de aSSDCiayfes ds 
ou sociedades cooperativas 1 
XI. ZONAS: são porções do tem!Orio do Municlplo delimita ias 
por lei para fim especlfi=os. 1 

CAPÍTULO Ili 

1 DOS OBJETIVOS E DlflETRIZES 

Art. 4• • São objetivos do Plano Diretor: 1 

1. • . O desen~olvimento sustentével de atiVida~iS 
ecorn11111tas no Munidplo mediante sua di\'e15ifkação, iiw 
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gerad!Jfas de lrab41lho e rencla, compabb1\1zando tom a preser· 
vação ambierital. 

\1. Apreser-iação d a qualidade equa!ltidadedos r&CUl'SOS 

hídliços, especialme!1te mediante o uso raciorial e a recuperaçãa 
d~ ·1egetar,ão ju.'.llo às nascentes, ncs topos de mD1TOs, áreas de 
reset11a legal e das matas ciliares, 

111 A ordenação da ocupação, patc9!amen\o e uso 
do solo, lm(M!dirido a ampliação dos es~ços vaZIOS l!lbanos e 
revartendo os existerites mediante a indução a DCtJpação com
patlvel com a função social da propriedade urbana, 1ncermvanc10 
8 oc:upaçêO m ár9as dDIBdas de jnfrHStl'Ulufa e refoniarlClo 
a ider1\1dade da paisagem urbana, cambattndo espeQJ\ação 
mobiflaria; 

IV. A realização de melhorias nas condições de too-adis 
e dt saneamen1D bãsic:o e ambi1milll, garantindo o acesso a 
s~s e equipamentos públicos; 

V. A elevação da qualidade de vida de tOda a pop1Jla· 
ção; 

Vt. A marwtençãc- pemianente do p1ocesso de pia· 
nejam~o munícipa\ mediante a articulação e a inlegraçâo 
institucional e setorial; 

VII. Ofom@címento de íl'IStrumentosde pomlcaspllblicai 
adequadas aos problemas especifieos do Município; 

VJJI. A divulgação perme1nente dos objetivos e das 
diretrizes do plano diretor a fim de tomá-lo efeljvo instrumento 
de política e desenvolvil'l'lenio municipal; 

IX. A (lefiniçao de áreas adensáYeis e não adensá...eis 
de acon;!o com a capacidade de suporte de infra.-estru1ura 
Instalada e preservação amoiental; 

X. O estabelecimento de parãme1ros de oo.ipaçãa e 
parcelamento do soro, bem como criléfios, para a 1'9~1S.iD da 
legislação de parcelamento, uso e ocupação do $ola; 

XI. A preservação e a qualificação do patrimônio hist6-
rJto..<:uflura1, an:iuíletõnioJ e ambiental-tiai!ógíco; 

XII. O estfmufo e a ordetiação da a!tllidade fnduSirtai. 
observando àreas específicas definidas 110 Plano. 

Parâgrafo único ·O Plano Diretor do Munlclpio 
de Santa Leopoldlna abrangeli: 

t. Adiscipinado parcelamento, dolJSO e da ocupaçàodo 
solo: 

li. O zoneamen!o ambienta!; 

ll\. Os planos, programas e projetos )E!!oria1$, de 
bairros e distritos; 

IV. Os programas Qe desenvalvimento econômico 
e indusi:ío soctar; 

V. .\gestão dem«rál1ea e ~t1rtic1Pa~va da Cidade; 

VI. O plano da bacia '1idrogr.ilica do rio Santa 

Produção Jornalística 
D189fam&çlo, compos1~0. ane !'ina1 

fotolllt:i. lmproM4o. aQfll>llmento e 'llontu.rte 
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Ma1·1a da Vi1ória 

VII. A função social da prop!ledade urbana e rural; 

VIII As poli11cas públicas: 

iX O plano urban!sUco ambiental 

T1T1JLO i! 

JO o=sE~OlVtM:ENTO SÓCIO-ECONÔMICO E 
TIERRITORIAL 

CAPllTUl.C .1 

OA l?O:..ÍTl·CA [)IE ORDENAÇÃO DO USO E OCU· 
?AÇÃO DO SOLO 

An:. 5D - A política de uso a ocupai;ao do solo do Municlpio 
de Santa Leopold1r.a deverá ordenar o pleno desenvolYimento 
ele suas funções sociais, com sus\entab1l1dade ambnmtal, 
garantmdo o bem estarem e a qualidade de vida de seus 
cidadáos rnedianic: 

oe11n1ção de parãmetros e índices técnicos e 
urljan1st1cos, tendo por objetivo o equilíbrio do adeí\Samento 
populacional; 

11 Permissão de diveraificação de usos, o estabele
cimento de cr1tenos de incomodidade decorrente dos m.íltiplos 
usos e os parlimetros relativos ao impacto de vizinhança: 

111, Justa distribuição dos beneficias. equipamen1os 
pübl1oos e comunitários e i>nus decorre11tes do processo de 
u~banização; 

IV. Regulanzaçâo fundiária e urbanização de áreas 
ocupadas por população de baiKa rerida mediante o estabele
cimento de oormas especiais de urbanização, uso e ocupação 
dlJ solo e ed1f1cação, considerada a situação socioeconômica da 
oop~lação e as normas amb1enta1s, garantindo moradia digna 
~ra ;io,:iu•aç~o de b~ixa renda, 

v_ Proteção. preservaçao e recuperação do mela 
amb:ente natural e construido, do patnmõnio cultural, histórico, 
allíst•co, pa1sagist1co e ar11ueolõgico; 

VI G@stão democrã~ca por meio de participação da 
pCJpulação: 

VII Promover a flscallzação pública para impedir: 

a l A uUlilaÇão inadeilJada de imõveis urbanos e rurais; 

:i) Usosiio:mpativeísouiicawenientesdeln6veis~ros 
e rurais 

e) Ainstalaçàodeemi:reend"1entosoua!Mdadesquepos
sem funcionar como pólos geradores de trilfego, sem a preyijsâo 
de infra-estrutura correspondente: 

d) A retenção especulativa de 1m6ve! urbano que 
resulte na sua sub-ulilizaçào ou não u1ilização: 

e) A deterioração de ilreas urbamzadas; 

D A polu~o e a degradação ambiental. 

Art. Sª • O Poder Executivo desenvolver~ programas de 
regularização de loteamentos nos termos da legislação federal, 
estadual e municipal, exigindo a modificação do respectivo 
prqeto, no qu& couber para adequação às diretrizes e demais 
preceitos desta lei, e constl'l:çQes com atualização Co cadastro 
1mob1há~o com base no sistema geo-referenciado. 

A:i. 7ª • O Poder Executivo desenvolverá um plano de 
ocupação efetiva de ãreas lo!eadas para evitar a ociosidade 
da ;nfra-estrutura instalada, ince11ijvando a subsli\1J1ção por 
outros usos nos casos em Que esta ocupação seja inviável em 
articulação com os respectivos proprieum·os e adquirentes de 
:otes de acordo com as segu1mes diretrizes: 

L Incentivar a ocupação dos lotes vagos com a 
apl.caçá1J dos instrtJmentos do Estatuto da Cidade de forma 
a. sucesS1vamente, aplicar a u1111zaçao compulsória do lote; o 
aumento do IPTU progressivo e, finalmente, a desapropriação 
Q\o lote caso esse não tenha sido ut~izado nos parâmetros da 
101 de uso e ocupaçâo do solo; 

li. l11ceniivar a manutenção dos ~s limpos e abertos, 
como áreas verdes. para usufruto da comunidade; 

Ili. Urbanizar áreas de lazer nos bairros consolidados 
que carecem de espaços com essa caracierlstica. 

A1;1L 8° ·O Poder Executivo promoverá a rtVisãoda legislação 
urbanística, observando às seguintes diretrizes: 

1 - Revisar e atualizar as seguintes leis: lei nº 667/90 (Código 
ele Edificações e Obras), Lei nª 664190 (Código de Posturas), Lei 
riº 692190 (lei de Parcelamenlti do Solo Urbano), Lei nº 851/95 
(Lei 00 Perimetro Urbano), Lei nº 569190 (Lei de Oe11ominação 

emplacamento e numeração das vias pliblicas, avenidas e 

lograd.ouros públicos). lei. n• 9161.·97 .(Cód190 de Sa~de d1 
Munk:lpio), Lei ff 101212001 (Cõdlga Trlbut:.irio do Munidplo) 
Lei n• 5Hil82 (Zo1111 de Interesse Histórico): 

li • Cnar e implantar o Código Municipal de MelO Ambiente: , 

Ili -Organizara OC1Jpaçâo da Zona de Expansão Urbana nos 4 
tores de eK!)ansãO do Municipio, definidas no macro-zonea.me 
to, de acordo com o mapa descritivo 110 anexo 11 a esta lei: 

IV- Regulamentar a aOOrtura de novos loteam1mtos somente 11a 

.

área d.e consol1daçâo U!'ba. 11a, definida nomacrozo11eame~to J 
Mapa Descri11vo no Anexo 1 desta 1e1, de forma a aproveitar 
1nves11menlõs públicos feitos em infra-estrutura nesta área; 

V - Garantir a reserva de áreas de lazer em terrenos com der 
dividade illfénor a 30% {tnnta por cento) e em áreas contigul 
e superiores a 400 m2 (quatrocentos metros quadrados) 
aprovação de novos loteamentos. 

SEÇÁOI 

DO MACROZONEAMENTO 1 
Art. 9'"- O Macrozoneamentofixa as regras ltirxiamentais d 
ocupação do solo do Município e fica dividido em: 

1. M1 - Macro1ona Urba11a 

!li M3 • Macrozona Rural 
M2 - Macrozona de Expansão Urbana 1 

§1° A macrozi:na uroana é aquela ocupada OUJll compromet1d 
com a ocupaçao 

§2º. A macrozona de expa11sáo urbana é a11ue!a destinada a 
ocupação necesstina ao crescimento e des.envolvimento d1 
Municlp10; 

§3°. A macrozona rural é aquela: 

t Que aprese11ta as condições físicas 
adversas à ocupajão; 

li. Destinada ti ocupação agrioola: 

Ili. Sujeita à proteção ambiental: 

!V. Imprópria à urbanização. 

Art. 1 O - A mai;;rozona urb. aria. a macrozona de eJIPSI' 
urbana e a macrozona rural sao as constantes do mapa de · 
dosanelCos 1, !I e Ili desta Lei 

SEÇÃO li 

DO ZONEAMENTO 

Art.11 - Para controle do uso e ocupação do solo, o Municipi 
será_dividido em Zona~ que serão i~s\itu~das ª.partir de .~ra 
gerais e da anil~se dos impactos ambientais, SOC1ais, eoonom1co 
e geogrãficos. 

§1º ·As zoMS não setê. o sobre. postas e abrangerão a totalidal 
das Macrozonas Urbana e de Expansao Urbana. 

§ 2° -Zonas de Espacial Interesse, permanentes ou tre11sitórias 
são espsços de cidade perfeitamente delimitados sobrepolto 
em uma ou mais tJ"lo:rozonas o•.1 Zonl!s, que 'lefão submeHdos 
a reglme urbanisljco especifico, relativo a formas de controle J 
prevalecerao sobre os controles defin(dos para a Macrozona o 
Zona que as contêm 

Art.12 - Ficam estabelecidas as seguintes zonas, cuja 
pri11cipais dirabizes são: 

1 ZonasEspeciatsde lnteresseSocial-ZEJS-anexo ~ 
-.São porçõe_s de terrtlór1o destinadas prioritariamente à regula 
nzaçâo lund1ána, urbanização e á produção e manute.'lção d 
Habitação de Interesse Social - HIS. 

li Zonas Especla~ de Interesse & Proteção Ambiental 

-ZEIPA.-anexo V.- São áreas pUblicas ou pmadas destinada~ 
á proteção e recuperação da paisagem e do meio ambiente, 
preservação dos recursos naturais existentes e manutençã 
da qualidade ambiental, sendo suas caracieri5Ucas predom 
nantes: 

a) Cobertura vegetal florastal com suas caracterls~cas 

originàrias: 1 
b) Existéroaderea.irwshidriwsnãodegraCOOos,irdufld 
áreas de caber.eiras: , 

· c) Aausência de aglomerações urba11as c:onso!idadas; 

d) Ausêficiadea'Mdadescausadorasdeimpactosamb'l 
tais. 

Ili Zonas Especiais de Interesse Histórico-Cultura 

- ZE1HC - Bnexo VI • Sio éreas formadas por sítios, ruínas e 
cotiuntos de relevante 11xpressão arquUet6nic:a. his\Oric:a. cultural 
e paisag!s~ca. que necessitam de políticas especificas para 
efetiva pmteção. recuperação e manutenção deste patnmônlo. 

IV Zonas Especiais de Interesse Turisboo - ZEIT - anem VII · 
Sãa áreas pilblicas oo privadas destinadas ao lazer e a promoção 
de eventos esportivos, artísticos e culturais, 1ndu1ndo-se nesta 
áraa os trajetos de interesse turis11co 

V lonas Especiais de Interesse Comercial - ZEIC - anexo 
VIII • São âreas já consolidadas como centros comerciais e de 
prestação de ser1iços, cujo objetivo é o fomento das atividades 
econômicas. 
VI Zonas Especiais de Interesse lndustnal - ZEll - anexo IX 
- Ê. aquela onde poderã se instalar e desenvolver a ex1stêl\C1a 
de indústrias e de a11vidades correlatas do setor secundérlo e 
inclui aquelas de seu apoio. viabilidade e complementação, 
compatfveis entre si: • 

SEÇÃO Ili 

DOS USOS GERADORES DE INCOMODIDADES 

Art. 13 • C.Onsidera-se iOOJmodidadeo estado de desacordo de 
uso ou atividade com os condicionantes locais, causando reação 
adversa sobre a vizinhança. tendo em vista suas estruturas 
flslcas e vivências sociais 

Art. 14 • a~ fatores de incomodidad1t a que se refere o artigo 
anterior, pare as finalidades desta Lei, defi11em--se na seguinte 
conformidade: 

1 - poluição sonora: geração de impacto Causada pelo 
uso de máQuinas, utensílios ruidosos, apareltios sonoros ou 
similares no entorno: 

11 - polulção atmosfitrica: lançamento na atmosfera de 
matéria ou e!'lergia provenientes dos processos de produ~o 
ou lranslormaçao: 

Ili- poluição hídrica: lançamenlodeenuentesque alterem 
a QUaldade da rede hidrográf!Cll ou a Integridade do sistema 
coletor de csgo1os: 

IV- geração de reslduos sólidos: produção, manipu
lação ou estocagem de resíduos sólidos, com nsc.os potenciais 
ao me10 ambiente e Ili saúde pública; 

V - poluição visual: ediHcações civis ou peças de publiCl· 
dade, 11ue geram impacto visual negativo, pelo seu porte, modo 
construtivo e localizaçâo. 

VI - vibração: impacto provocado pelo uso de maquinas ou 
equipamentos que produzam choques repetitivos ou vrbração 
scnslve\. 

Art. 15 • Os usos e as atividades serão e11quadrados nos 
nive1s de incomodidade, referidos no artigo antenor, conforme 
segue: 

I..; não·lncômodos - o uso residencial e as categtxias de 
uso não-residercial 11ue não interfiram negativamente no meio 
ambiente, tais como hospedagem, moradias. e similares; 

li- incômodos nível 1a -categorias de uso não residencial 
compatlveis com o uso residencial na área urbana: uso institu
cional. serviços dr, saúde, restaurantes, comércio e serviço de 
uso local, pesquisa e educação, e similares; 

Ili - incômodos nlvel 1b - categorias de uso não-resi· 
dencial compatíveis com o uso rural: uso instituciOnal, serviços 
de saúde, restaurantes, oomérdo e serviço de uso local. hos· 
pedagem e moradias, pesquisa e educação ambie11tal, maneJO 
sustentãvel, eco-turismo, centros de convenções, e sim~ares; 

IV - incômodos nivel 2-ouso nào residencial, CUJO nivel 
de 1ncomoclldade permite sua instalação nas proximidades do 
uso residencial: comircio e serviço especializado, oficinas 
mecânicas, serralherias, supermercados, shop!>ing, i11dústrias 
não poluentes de pequeno porte, centros de convenções, 
atividades suj!itas a EN, 
V· incômodos nível 3-o uso industrial e correia too, cujas 
atividades apresentam riive1s de im:omodidade e nocividade 
lncompattvels oom o uso reSideooal, n!io possível de se instalar 
nas zonas E:speciais de i11teresse ambiental e zonas especia1~ 
de interesse turisiico 

Parâgrafo Único -As a!!Vidades incõmodas nivel 2 e 3. 
relacione das no artigo anterior, somente podem se instalar após 
anllllise e aprovação do Conselho Municipal do PDM. 

Art. 16 • A definição do local de instalação das atividades 
incômodas, relac?onadas 110 artigo anterior, seráo definidas 
pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
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Art. 17 • o Poder E~cutivo":i:bõ'~;f pOI" meio da lei espec~ 1 as aljv1dades que tenham interferência no meia ambiente do CAPiTUlO m 
flca, amparada na legislação estadual e federal, os parâmetros Município: DA POLÍTICA DE OESJ::.N\IOLVtlV!!E~lO ECOMÔ-
para l!n(\uadramento dos fatores de incomodidade na forma do lV. Criar e implantar a legislação ambienta\ municipal MICC 
jâ astabelec1do para sua atualização e adequação aos preceitos desta lei, 

Art, 1S ·A análise técnica do nível de 1ncomodkiade não dis
pensa o Estudo de lmpacto de Vl?inhança (E\V) e o licenciamento 
ambierital. nos casos que a Lei os exigir. 

SEÇÃO IV 

DOS USOS GERADORES DE IMPACTO À 
VIZIM:-ijANÇA i:_ DOS EMPREENOIM.ENTOS DE 

IMPACTO 

Art. iS - São considerados, para efeito desta lei, Usos de 1 

Geradores de lmpacio à. Vizintiança aqufo que possa vir a 
causar a\\eraç:io s1gnificat1va no ambiente natural 01J construi do, 
ou s_obrecarga. na r.apa~idade de atendimento da infra-estrutura 1 
básica e sistema viáno mstalaoos em empreendimentos públ~s 
ou .pnvados 

Ar't. 20 - São considerados Empreendimentos de Impacto, 
sujeitos a an.iiliae especial pela Prefeitura, através dos 6rgã011 
competentes e em obsetvãncia ao arUgo 209 da Lei Orgânica 
Municipal: 

1-as ediftcaçôes não-residenciais com ârea construida igual 01. 
superior a 500 m1 (Quintienlos metros quadrados): 

1\ ~os empreendimentos residenciais com mais de 10 unidades 
hab1tac1onais: 

Ili - os krteamentos, desmembramentos e condominios s1tu· 
ados em terreno com área igual ou superior a 10 mil metl'Oli 
quadrados 

Paragrafo Único ·A aprovação dos Empreendimentos d.:! 
Impacto na área urbana do Municip!o, previstos nos incisos 
deste artigo, estã condicionada a parecer favorável do Conselho 
Municipal do Plano Diretor. 

Art. 21 • São consklerados Empreendimentos de Impacto, 
sujeitos a apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança: 

1 - cel'l1ros comerciais e de serviços, com área superior i 

1500 m'.; 

li- centrais de carga: 

Ili - centrais de abastecimento: 

1\1' - temionais de transporte; 

V - transportadoras; 

VI - garagens de Yeiculos da transporte de passageiros: 

Vlt - cem1ter1os: 

Vlll- presídios: 

IX· serrarias e serralhen·as: 

X- postos de seNiços com venda de comt>uslivel, 

XI - depósitos de gâs ~quefeito de petróleo (GLP); 

XII- depósitos de inflamáYeis. tóxicos e equ1parâve1s; 

XIII - suoermercados de hipermercados com àrea stiperior r 
1500 m': 
XIV - casas de espatãculos, 

'XV - estações de rádio-base; 

XVI - pedreiras no segmento de pedra britada. 

Art. 22 • A instalação de Empree00imen1os de Impacto n{ 
Munlclp10 é condClonada à aprovaçao, pelo Poder Exacutivo 
do Estudo de Impacto de V12inhança (EIV), conforme dispos!(, 
nesta Lei. 

CAPÍTULO li 

JA POÚTICA DE PROTEÇÃO 00 MEIO AM· 
BIENTE 

Art. 23 - O Poder Executivo promoverà a valorização, ( 
planeiamenlo e o controle do meio ambiente, em observâncii. 
às Leg.s~ções Federal. Es1adual, Municipal e da acordo con 
as seguintes diretrizes: 

A1ribu1r a gestáo ambiental à Secretaria Municipal, 
de Agncultura e Meio Ambiente; 

11 Considerar o meio ambiente como elemen111 
fundamental do sistema do ptaneiamento e dasenvolv1men~' 
sustentável do Município. 

111 Criar os instrumentos nectssârios ao exercíci1l 
das funçoes de ptanejamento, controle e Oscatii.ação de toda; 

proporcionando qualidade de vida e qualidade ambiental. 

V Monitorar e controlar o uso dos solos urbano e 
rural, a poluição do ar. da âgua, do solo, dos mananciais e 
dos recursos tiidricos, conforme Leg15lai;ões pertinentes, e em 
obseNância ao inciso V do artigo 201, do Capítulo IV da Lei 
Orgânica Municipal; 

VI. Proceder ao mapeamento do uso do solo a partir de 
sis1emas de informação geogrãfica, de maneira a gerar insumos 
para a realização 00 macro e do zoneamento, promovendo o 
zoneamento ambiental da área não urbanizada; 

VII. Mapear as àreas ambientais trage1s, de forma a 
especificar °' usos adequados relativos ao solo, pracurando 
preservar 01J restabelecer a vegetação original, recuperando as 
degradadas, especialmente as margens dos córregos urbanos 
e rurais; 

VIII. Delimitar as áreas de intereSSP. para a preservação 
ecológica, as âreas com caracterlstlcas originais de mata auan
t1ca e as áreas de proteção aos mananciais de llgua: 

IX Compatitilizar usos e confttos de inleresse nu 
ãreas de preservação ambiental. e agrícola, especialmente nas 
de proteção aos mananciais: 

X. Capacitar servidores para o e~rcicio do licencia
mento ambiental dos empreendimentos a serem implantados no 
Mun1cip10, especialmente nas âreas de maior vulnerablUdade, 
oride a ocupação sera controlada por meio de diretrizes do 
poder público, através da exigência de PCA· Plano de Controle 
Ambiental Preliminar e PRAD- Plano de rect.peraçiio de áreas 
degradadas: 

XI. Ampliar a oferta de ãreas verdes públicas quallfica
das implantando equipamentos de lazer, esportes e inlra-e!ln.ii'J. 
ra e criarpraç.as l'!m locais carentes de àrea Yerde com mobiliário 
urbano adequado e tratamento paisaglstico, garantjndo o ar.essa 
de toda a população: 

XII. Desenvolver Programa de Educação Ambiental 
1unto às escolas da rede p~blta, particular e corrunidades cb 
Município: 

XIII Prover a d~poslçâo adequada deis reslduos sóli· 
dos; 

XIV. Dar apoio a iniciativas particulares d e coleta seletiva 
associada a progamas de recldagem de lixO, desenvoMdos 
e\lênlualmente em consórcio com municípios vizinhos: 

'XV. Criar um sistema rrunlclpal de coleta e disposição 
adequada do entulho e resíduos sólidos, divulgando esses 
programas de maneira a evitar que o entulho de construções e 
de poda de Yegetação seia disposto irregularmente em locais 
inadequados; 

XVI. Garantira participação da sociedade civil na gestão 
dos recursos naturais acessa a informação, descentralização, 
interdisciplinaridade na abordagem dos recursos naturais, de 
modo a viabHi2ar as condiçõeS de uma nova Identidade regio
nal: 

XVII. Recvperar a qualidade da água do rio Santa Maria 
da vtlór1a, bem como todas as sub-bacias, com as suas despa· 
luições e recuperação das matas Ciiiares: 

XVIII. Universalizar !IS serviços de saneamento ambiental 
e ampliar as medidas de saneamento básico para as áreas 
dalicitãrias, por meio da criação a complementação das redes 
oo~loras de esgoto e de abaslee1mento de Agua; 

XIX. Assegurar um sistema de drenagem pluvial em 
ioda a ârea ocupada pelo Municipio por meio de sistemas 
liaicos nabJrais e cons1nJ(dos, de modo que o escoamento das 
âguas pluviais reabasteça os aqüíleros e propiciem segurança 
e conror10 aos seus habitantes: 

XX. Incentivar a criação e a maNJ1enção de unidades 
de conservação no Municipio: 

XXI. Criar incentivos aos que preservam, coriservam e 
reoJperam os recursos naturais 

Parágrafo único • lrnplanlar programa da ampliação das 
éreas verdes urbarias para atingir até 2010 o ln(!ice de 12m1 

(doze metros ciuadrados) de àrea verde por habitante conforme 
recomendado pela ONU. No caso de existir éreas de preserva
ção permanente no loteamento. a exigências de lireas verdes 
serà no mínimo, de 10% (dez por cento), sendo ciue o total das 
àreas, nunca será inferior a 15% (quinze por centol) da ãrea 
total do loteamenlo. 

Art. 24 . A Pol!t1ca de Desenvolvimento Econõrn1co do 
Mi.i~icipio de Santa Leopoldina ter.1 por objetivo proporcionar 
à população trabaltio. renda, qualificar e re-qualificar mão-de 
obra, incentivar o empreendedorismo e fortalecer as cadeias 
produ\ivas locais: · 

1. Incentivar a produção de produtos caseiros e ar· 
tesa na is, oferecendo pontos de venda para escoamento desta 
produção; 

li. Oferecer pontos de venda permanentes para a 
agricultura familiar; 

Ili. Estimular as parcerias com o setor privado para a 
instalação de cursos profissionalizantes e programas de treina
mento para o tul'lsmo, inclus:ve o turismo agro-ecológico; 

IV. Facilitar os cursos profissionalizantes para as em
presas Qua demandam mão de obra local mediante convênios, 
com iniciativas públicas, privadas e outros: 

V. Ampliar a oferta de cursos profissionalizantes 
adequadas à demanda local, de modo a garantir emprego aos 
es1udantes; 

VI. tnvestirna requa!if1capo de mão de obra e serviços 
gerais, 

V\\. Atrair investimenbs públicos elou privados. nacio
nais e estrangeiros, compatibilizando crescimento econômico, 
com geração de renda para a população local, e preservaçao 
do equ1l!brio ambi1mtal: 

VIII. Promover a capacitação do produtor l'\Jral no que 
se refere a Utllizaçao de insumos e defensivos agrícolas e 
eciuipamentos de proteção 1nd1v1dual 

SEÇÃOI 

DO DESENVOLVIMENTO DAATIVIOADE ~llJI~ 

Art. 25 ~ O Poder Executivo estimulara e apoiara o desen-

volvimento das abvrdades rurais com o objt!livo de promove 

o desenvolvimento econômico e social, ampliando a oferta d( 

trabalho, emprego e a geraçao de renda e elaborando o Plan1 

Diretor de Desenvolvimento Rural, de acordo com as seguin1e~ 

diretrizes: 

Disciplinar o usci e orupaçao do solo na àrea l'\Jrc 
através do mapeamento da sua vocaçao agrícola; 

ti. Criar e Implementar o Código de Postura da áre; 
rural, para que as relações de v1Zinhança se1am onentada 
e estabelecidas, garantindo os acessos às propnedadas. , 
manutenção de estradas, a eletrificação das residências e da 
~ias públicas. uso da água, des~nação do lixo e esgoto: 

111. Desenvolver projetos de apoio ao pequeno e medi· 
produtor com programas de desenvolvimento tecnológico par 
melhor aproveitamento da propnedade. est11llJlando a lixaç.ã 
do pequeno Produtor no tarf!PO: 

\V. Incentivara desenvoMmenlo de projetos apniveitar 
do os recursas naturais. como frutas na~vas. plantas medicina 
e flores; 

V. Fomentar convênios com cooperativas e ass( 
ciações com a fnalldade de proporc:lcmar as condições par 
melhorar o seu desempenho; 

VI. Implantar progra:mas de qualificação nas e~as e1 
áreas rurais para criar condiçõeS de capacitaçao do produtor 
sua familia e ao mesmo te~ panrnt1r a sua fixação no ca~ 
P impta'l\ar a 'esco~ rural", com pe<jagog1a de ª"emànc1a: 

VII Promover e ir.centivar a preseivação de nascentE 
visando o abastecimento, a qualidade e a quantidade d~ ágt 
na zona rural; 

VIII. Estru11Jrar1ecn100.financeira e admimstrat1yame'l 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para 
seu pleno funcionamento 

IX. lncen~var a melhona e o barief1oamento do le1t 
bem como a qualidada da seus derivados através de um pr 
grama de orientação ao produtor com garan11a de qualidade 
procedência e acompanhamento técnico especializado: 

X. lnoentivar e apoiar a criação e funcionamento • 
agroindústrias para o desenvolvimento das atividades agrop 
cuárias; 

XI. Promover estudos e capacitação para agncullor· 
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e técrlcos que visem o planejamento e diversificação das ativi
dades agropecuárias, nas propriedades assisüdas de pequenos 
e médios agri~ultores, priorizando a agricultura familiar. 

XII Incentivar produção agropecuária no municipio 
visando à melholia da qualidade, aumento da renda e geração 
de emprego: 

XIII. Estimular e promover estud~ e pesquisas que 
visem o melhor aproveitamento das áreas agria.iltáveis de acortlo 
cem suas potenciaüdades, a fim de identificar asafJVidades mais 
propicias a se desenvolverem em cada comunidade: 

XIV. Criar, implantar e manter o selo de inspeç.llo muni-
cipal 

Parágrafo único· no intuito de desenvolver as atividades 
expostas. deve-se compreender e articular a logística de es!X>" 
amer'Vlo e comercialização das produções em desenvolvimento, 
tomando-a! v1àveis financeiramente para o produtor, cabendo a 
Secretacia Municipal de Agncuttura e Meio Ambiente a promoção 
de estudos e artia.ilaçâo da produção e logistica das diversas 

cultuna.s 

SEÇÃO li 

JO IDIESIENVOlVIMENTO DO TURISMO E DA 
CULTURA 

Art. 26 - O Poder Execu11vo dará n apeno e o incentivo ao 
desenvolvimento do turismo em suas diver1as modalidades, 
como fa1or estra1é91co de desenvolvimento econômico e social 
(com(l forite geradora de emprego a renda), de acordo com os 
seguintes Objetivos e as seguintes diretrizes: 

Elaborar o Plano participativo de Desenvolvimenlo 
do Turismo 

li. Estabel!!Cer polí~ca de desenvolvimento integrado 
do tunsmo, ar1iculando-sa com os Municípios da Região dos 
lmJgrlmtes: 

Ili. Estatietecerparceria entre o setorpúblicoe privado, 
visanlJo ao desenvcivimento do turismo no Município: 

IV. Consolidar a posição do Município como pólo 
turistice no Espírito Santo; 

v_ Garantir a oferta e a qualidade na infra-estrutura de 
serviços e informação ao turista; 

Vl Consolidar a polftica municipal de tulismo par meio 
do Coriselho Municipal de Turismo: 

VII Darcond1çiies da participação do Município no mo
vimento turist>co nacional e estadual, promovendo e estimulando 
a d1vwlgaçãc de eventos e rrojetos de interesse tur'süco; 

V11t Fomentar e fiscalizara abertura, e o funcionamento 
de ccmérc1os e serviços voltados para o turismo, tais como 
restaurantes. hospedagens, atividades culrurais etc. E Incentivar 
e desenvolvimento e a instalação de comércios de produtos 
caseiros e artesanais local: 

IX. Incentivar odesenvolv1nento de uma culiriária local, 
wm melhona R.a qualidade dos serviços e produtos; 

X lmplanl.élr a sirializaçãoturls1ica padrâodo Ministério 
do Turismo, ~ara identificação dM atrativos e pontos turis!i
cos: 

XI Criar uma identificação visual para o mobiliário 
urbanc: 

XII Disponibilizar e divulgar informações turlstlcas atu
alizadas, visando facilitar o desfrute da infra-estrutura, serviços, 
atrativos e pontos turísticos do Municlpio: incluindo o calendâlio 
de even•.os, 

XII! Promoverei ou apoiar anualmente os eventos cuftu
rais, esportivos, rel1g1oscs, foi dóricos, históricos etc ... visando e 
lazer, resgate cultural e histórico e a divulgação do Município: 

XIV Implementar mecanismos de arrecadação de 
receitas destinadas ao desenvolvimento do turismo, que serão 
revertidas ao Conselho Municipal de Turismo, para utilização 
e~clus1va em ações voltadas para o desenvolvimento turíslieo: 

"l:V. Criar e estruturar e equipar devidamente um espaço 
para a realizaç.llo de Eventos do Município e eventos sociais re
alizados pela comunidade local, aQ(egado a um Centro Cultural, 
com poss1b;lidades de rt1aproveitamento dos espaços públicos 
e~istentes, 

"t:Vl. Incentivar e investir através de convênios na aqui
s1çáo de lnstrumen1os Musicais para a formação da Bandas de 
Música . Grupos Culturais t1 outras atividades, de acorde com a 
demarCla, 

XVII Apoiar e integrar a populaçl'lo a movimentos e 

manifestações cu~urais, grupos étnicos, que contribuam para 
a qualidade da vida cu~ural e pluralidade do Municlpki; 

XVII\. Dispor de áreas de es!acionamento para ónibus 
e descongestionar o trânsrto no Centro, visando à mell):)ria do 
Huxo de !uristas e moradores; 

XIX Investir no incentivo e preseNação de fachadas do 
Sitio Histónco, e manter incentivos fiscais aos proprietários de 
bens tombados que os estejam preseNando; 

XX. Restaurar e preser."ar os pontos turrsticos do 
Município: 

XXI. Desenvolver proJelos e programas de trabalho, 
com o objetivo de criar e mejhorar a infra-estrutura necessária 
à execoça.o de atiVidades relacionadas ao turismo, com as 
seguinh1s ações: 

a) mplantn'ollam~aremanferoseq.lpamentosurbanos 

1 

como pontos de õnibus, lixeiras, bancos de praça, orelhões, 
floreiras, calçadoi;, calçamentos, tra1lers, Iluminação p(Jb!ica, 
tianheiros públicos, placas de ioentfficação dos estabelecimentos 
comerciais, totens informativos, de fonna a criar uma caracte
rls\ica singular do Municlpla; 

1 

b) Implantar e manter um sistema de paisa,srm, qualifi
cando os espaços destinados à recreação, !azar, caminhadas, 
praças, entradas de acesso ao Centro da Cidade; 

c} NãopermitrautiliZaçãodeveiculosefouequipede SClm 

1 

em togradcuros e praça pública nas âreas urbanas do sitio 
histórico. sem a prév:a avtonzaçáo do órgão competente. 

CAPiTULO IV 

DA POÚTICA DE PROTEÇÃO AO PATRlMÔNIO 
HISTÓRICO CULTURAL 

Art. 27 - São diretrizes da Poll!ica do Patrimônio Histórico 
Cultural: 

1 Propiciar o desenvolvimento de est.ldos, pesquisas, 
lnventãrios, registros, tombamentos, desapropriações além 
de outros meios e instrumentos previstos em Lei, destinados 
ao acautelamento, preservação e repressão aos danos e às 
ameaças ao patri/OOnlo cultural do Município; 

1L Preservar e valorizar o patrimõn'11 coltural de Santa 
'Leopoldina, protegendo suas expressões ma1erialS e 1maieriais 
de maneira Individua\ ou em conjunto; 

§1° -Patrimônio material sao todas as expressões e transforma
ções de CtJnho histórico, artlsticos, arquitetônicos, arqueológicos, 
paisagisticos, urbanistioos, científicos e tec:nológico3, naturais, 

~
. cluindo as obras, objetos, documentos, edifica95es. e demais 
spaços dflst1nados às manifestações artistiCtH:Ulturals. 

2° - Patrimõr.i1.1 imaterial sdo todos os conhecimentos e 
odas de criar, fazer e viver, identificados como elementos 

pertencentes à cultura comunitária, tais como as festas, danças 

rentretenimento, bem .como .. as man.ifestaçiies literárias, 
ica1s, Winãria, plásticas, cêNcas, lúdicas, religiosas, entre 

ras prátjcas da vida social. 

Fortalecer a cidadania cuttural; 

O) Ccrrtpa!lbllizíro~accialcom 

~
preservação da identidade cultural; 

EstimiJaraireservaçâxladrvetSldadecutturalaxlstente 
munidpto; 

Esbmularo uso, conservaç.llo e restauro do patnmõnio 
stórico-cultural: 

e) Adotarmedidasdt1fisca!izaçãoostensNaedeq,Jalidade 

t
ra proteção do patrimônio histórico cultural: 

Oefiniromapaamentorutu-alparaãreas,rnaroos,bJra
ouro.s (bairros. mas e outros), os espaços públicos e privados, 
slõncos. turistices e de interesse de- preservaçâo; 

1p. Adequar o a.imprimento da Lei Municipal 516182; 

!
. A proteção dos bens que in1agram o Patrimônio 
utt1.1ral seri!J implementada mooiante: 

) a ex11CUção de Programas de valorização do Patrimônio 
uttural; 

r a umização de instrumentos de intervenção que incentivem 
. conservação dos bens de interesse histórico e cultural: 

'Go programa de valorização do patrimônio cultural visa: 

: executar e manter atualizado inventário de todos os bens 
1 L is considerados de interesse C1Jllurais, já protegidos ou 
r 1~0, em articulação com órgãos e entidades federais e estaduais 
de cultura e p11trinl&r110; 

:,·~inventariar e registrar as manilestaçõe3 culturais, tradições, 
: ' bitos, ptáUcas e referAndas culturais de qualquer natureza 
1· istentes no Municipio qut1 conferem a identidade de suas 

populaÇôes e dos espaços que habitam e usuf; .... '""' 

e) aper1eiçoar os instrumentas de proteção dos bens de interesse 
cultund, defnindo os niveis de pr!servação e os parâmetros d!! 
abrangência da proteçilo, também emar'!leulação com os demais 
órgãos e entidades de pr!servação; 

d) estabelecer mecanismos de fiscahzação dos bens culturais 
de caráter permanente, no âmbito da Prefeitura Munidpal, 
articulados com as demais irislâncias de governo: 

e) instituir meios de divulgação sistemática junto à população. 
especialmente nes escolas, através de propaganda institucional, 
programas e campanhas eduoativas para despenar o interesse 
de preservaçao do Pa1nmõnlo Cul1ural, em todas as fomias e 
manlfestaçC>es: 

~ incentivar a revltallzaçao de prédtos, conjuntos, sítios histón· 
cos e apoiar os projetos de recuperação urbana e valorização 
de bens tombados e em andamenlo: 

g) cnarforrnas de captação e geração de recurros para manu
tençao e valorização do patrimônio, com ampla participação da 
iniciativa privada; 

h) preservar a culltira local, levando em consideração os usos 
e costumes da população Leopddinense: 

V - criar, implantar e manter atualizado o Arquivo Público 
Municipal exdusivo como referêricia documental à identidade, 
é ação e à memória do Milnicipio; 

VI - O uso de bens municipais por terceiros pode~ ser feito 
mediante concessão, permissão ou autoritação conforme o 
caso, e o interesse público, devidamente Justificado. mediante 
Lei especifica. 

SEÇÃOr 

DO TOMBAMENTO E DAS EDIACAÇÔ!S IDOS 
IMÓVEIS E MONUMENTOS NATURA:S DC :N7f

RESSE PARA PRESERVAÇÃO 

Art. 28 - Constitui o patrimônio histórico cultural e paisagls
tico do Municipio, passivei de id~ntificaç.ão como de iriteresse 
de preservação ou tombamento, o conjunto de bens imóveis 
existentes em seu território e que, por sua vinculação a fatos 
preteritos memorá~s e a fatos atuais significatiWJs, ou por seu 
valor sócio-cultural, ambiental, arqueolôgloo, hislórico, cientifico, 
artistice, eslé~co. paisagístico ou turis11co, seja de mteresse 
püblico proteger, preservar e conservar. 

Pilrágrafo único -Eq1.1iparam-se aos bens referidos neste 
artigo, os monumentos naturais, bem como os sillos e paisagens 
que importem conservar e proleger pela feição n~..el c.om 
que lenham sido dotados pela natureza ou agenciado ptila 
indüstria humana. 

SEÇÃO li 

DO TOMBAMENTO 

Art. 29 ·O tombamento constitui ato adminislra~vo realilado 
pelo Poder Público com o objetivo de prt1servar, por intermédio 
de aplicação de legislação específica, bens de valor h1stóncc, 
cultural, arqui1elônico, ambiental, paisagístico e também de 
valor afetivo para a população, impedindo que veriham a ser 
destruidos ou descaracterizados. 

SEÇÃO ilf 

DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO E :lA 
IDENTIFICAÇÃO DE BENS OE INTERIESSIE O:E: 

PRESERVAÇÃO 

Art. 30 • Os bens lombadas ou identificados como de inte
resse de preservação deverão ser conservados e em nenhuma 
hipótese poderão ser descaracterizados, demolidos. destruídos 
ou mutilados. 

Art. 31 -As re5taurações, relorrf.as e quaisquer obras a serem 
efetuadas nas edificações tombadas ou 1den~fir.adas como de 
interesse de preservaç.llo deverao manter suas caracleristicas ar· 
quitetõnicas e artlsticas tais c:omo ornatos, esquadrias, cantaMas 
e gradis, assim como a cobertura e volumetria origi~ais: 

§ tº - Não seré permiUda a utilização de quaisquer elementos 
qUt1 oculte lotai ou parcialmente as fachadas das edificações. 
excetuadas as placas pubticitánas executadas de acordo com 
legislação específica; 

§ 2º - As intervençães a que se refere este artigo deverão 
ser submetidas, previamenle, ao exame do 6rf!io rmmicipal 
competente para parecer técnico. 
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-""'"~ Art. 32 - O Poder Executivo Munic1pa\, rio âmbitc de sua 

competência, estabelecerá normas e procedimentos para a 
recupe•ação, 'Tlanutenç.iio e valorização de edificios, obras e 
monumentos tombados e ldentlfK:ados como de interesse de 
prese!'l/ação 

Art. 33 • Os bens imóveis tombados ou identilicaOOs como de 
inte·es5e de preservação ficam suje~os à vigilância permanente 
dos órgãos municipais competentes, que poderão inspecionfl~os 
sem~re que julgado riecessál1o, não podendo os proprietários, 
possuidores, detentores ou responsá11e1s obstar por quakjuer 
modo a inspeção, sob pena de sanções: 

§ 1º - Caberõl. ao Poder Execu\No, através dos órgãos mun~ 
c1pa1s competentes. a f1scal1zação do cumprimento do disposto 
r1est& artigo. devendo os proprietários dos imóveis tombados 
ou identificados como de interesse de preservação serem 
notilicado~ quanto a 1nte'Venç.áes necessárias à recuperação 
do 1m6vel 

§ Z" - As penalidades a~icáve1s ao descumprimento das 
detenninações constantes da nolifica!fão serão regulamentadas 
por a10 do Executivo Municipal. 

Art. 34 - Sem prévia consulta ao Conselho Estadual de Cultura 
e a Pre1e1lura Municipal, não i;ioc!eráserexecutada qualquer obra 
nas v1w1hanças do imóvel tombado, de acordo com o perlmetro 
de abrangência a ser estipulado no processo de tombamento ou 
constante do Programa de Valorização do Patnmônio Cultural, 
Qu~ lhe possa impedir ou reduzir a v1s1bll1dade ou que não se 
harmon,ze com o aspecto estético. a1Qu1tel6nico ou paisagístico 
do bem tombado 

§ 1" -A vedação contida neste artigo estende-st! â colocação 
de cartaies, painéis de propaganda, anüncios, tapumes ou 
qualquer outro objeto de empactiamento. 

§ 2" - Para os efeitos deste artigo, o Conselho Estadual 
de Cultura e a Prefeitura Municipal - Setor deverà definir os 
:móveis da v1z1nhança que sejam afetados pelo tombamento, 
devendo notificar seus proprietários, quer do !Dmbamento, 
quer das restrições a que deverão sujeitar-se e deccmidos os 
prazos pare impugnação ao tombamenio, sem impugnação, 
Dfoceder-se·á a a~rbaçáo do tombamento ou das restri~s 
ciladas no parégralo antenor no Cartório de Registro Geral de 
lmô11e1s compelente 

Art. 35 ·Para efeito de imposilfão das sanç.áes previstas nos 
art1yu~ 165 e 166 do Côdpgo Peíl31, e sua extensão a todo aquele 
Que des1ru1r inutilizar ou alterar os bens 1ombados, os órgaos 
pi;ibl1cos compelentes comunicarão o fato ao Ministério Público. 
sem pre1uizo da m1.ilta aplcâvelnos casos de reparaçâo, pintura 
ou restauração e sem prévia aprovação do Conselho Esladual 
de Cultura. e demais legislações vigentes. 

Art 36 ·A legislação federal e estadual será aplicada subsi
diaramente pelo Poder Executivo Municipal. 

SEÇÃO IV 

DOS INCENTIVOS CONSTRUTIVOS 

Art. 37 - Os ben$ tombados e aqueles arrolados como 
ad1f1cações, obras, monumentos de ir.leresse de preser
vação, poderão receber incenijvo construtivo com vistas 
á sua preseNação. 

Parágrafo Único - O Incentivo refertdo no caput 
deste artigo, cons1st1rá na perm1ssao de utilização de um 
potencial constru~vo acima dos limites estabelecidos pelos 
indiccs urbanísticos a serem previstos em Lei comple· 
mentar, mediante o compromisso formal do proprietário 
do imóvel de interesse de preservação histórico-cultural 
de preservá-lo, desde que seu uso seja compatível com o 
;:oneamento existente 

Art. 38 - As áreas receptoras dos lndices oriundos do 
1ncent1vo construtivo serão criadas através de lei com-

piementar. 

CAPtrULOV 
DAS POLÍTICAS SETORIAS 

SEÇÃO! 
DASAÜDE 

Art. 39 - A poli!ica de saüde visa garantir a toda população 
ple'la cond1çào de saúde, observado os seg<.1inles principias 
e diretrizes: 

O acesso universal e igualitário às ações e serviços 

de saúde, para a sua promoção, proteção e recuperação: 

l\. Garantir o atendimento a todos os cidadãos, desen-
volvendo poliücas de prevenção de doenças; 

Ili Garantir a humanização do atendimento; 

IV Assegurar a ges~o participativa do sistema muni· 
cipal de saúde; 

V. Pfo;,1over a dir.3mização d9s atividades dos 
programas da saúda da familia proporcionando a meU1ona do 
atendimento a toda população do municipio. 

VI. Manter e implementar os programas de saúde 
preconizados pelo ministério da saúde: 

VII Promover parceiras e convênios que assegurem me-
lhor atendimento à saúde, na média e na alta complexidade; 

VIII. Manter o funcionamento da farmácia municipal da 
saúde para o fornecimento de medicamentos bàsicos; 

IX. Fortalecer as aç5es de v1g11ãnoa em saúde. 

Art. 40 • São objeiivos da política de saúde: 

1. Estabeler.:eragest!opartícipaMdosistemamunidpalde 
saúde através das oonferencias municipais de saúde e do fun
cionamen!D em caráter pennanente e del1beratWo do conselho 
municipal de saúde: 

li. Executar das ações do plano municipal de saü
de, estabelecidas e periodicamente atualizadas atravtis das 
conferencias municipais de saúde e aprovadas pelo consell\O 
mun1c1pal de saúde; 

Ili. Adequar a distribulçl!lo espacial de recursos, 
serviços eaçães oonfofl11e critérios d e contingente popu1aciornil 
demanda, acessibilidade flsica e h1erarquizaçao dos serviços de 
saúde; 

IV. Adequar as unidades de atendimento à saúde 
conforme demanda e cnténos estabelecidos em legislação 
especifica: 

V. Promover programas de educação em saúde e 
demais programas que contemplem a qualidade de uma vida 
saudâvel: 

VI. Ef.:'.ivar o cum~imento e aCequação do código 
municipal de saüde: 

VII. Esiruturar um sistema de infor·mações para a 
gestão da saúde pública; 

Vlll. Estruturar e rmplantar um sistema de atendimenlO 
emergenc1al na rede püblica munic;pal; 

IX. Treinar e capacitar os prof1ssiona1s de forma 
sistemãtica para a manutençi'lo e melhoria da qualidade do 
atendimento é população; 

X. Treinar e capacitar os membras do conselho m..mi· 
cipal de saUde para o pleno desempenho de suas atribuições; 

SEÇÃO 11 

OA POLiTICA DA EDUCAÇÃO 

Art. 41 ·A Polfüca de Educação tem como principies garanfü a 
oferta adequada do ensino fUndamenta\ e da educação infanlil, 
observando-se os principias e direirizes constanies da Lei de 
Direliizes e Bases da Educação Nacional. 

Parágrafo único - O Poder Executivo &dotara no ãmbiloda 
Educaçào, as seguintes diretrizes: 

1 Manter a eKpandir a rede i;iública de ensino, de 
fonna a asse9urar a oferta da educação infantil e do ensino 
fundamental obrigatório e gratuito: 

li. Promover e participar de programas que visem à 
erradicação do analfabetismo, implantando e mantendo progra
mas de atendimento de jovens e adultos: 

Ili. Criar e implementar a informatização da rede 
municipal de ensino; 

IV. Ampliar e manter os serviços de atendimento da bt
bhoteca pública municipal, com incentivo à leitura, com aquisiçAo 
e at\Jalizaçâo do acervo e dar condições flsicas adequadas ao 
bom funcionamento. integrando a sua es1rutura adminislrativa à 
secretana municipal de educaçao, cr1ando e ampliando o sistema 
de biblioteca nas escolas de acordo com sua realldaoe; 

V. Desenvolver campanhas educativas relacionadas 
á conservaç;30 e preservaçao dos prédios da rede de ensino 
público; 

VI Ampliar a participação dos pais ou responséveis na 
gestão e na elaboração das propostas pedagógicas da rede dê 
ensino municipal; 

Vil. Articular com o govemo federa! e estadual para 
atendimento adequado li demanda local do ensino médio, da 
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educação profissionalizante e do ensino superior: 

VIII. Promover ati111dades e:<tracuniculares, esportivas, 
de lazer, artes, entretenimentos, etc ... , mantendo por um perioclo 
mais longo o aluno na escola; 

IX Desenvolver uma educação de boa qualidade. de 
lafl11a a garantir o sucesso do aluno na escola e na 111da, inclu
sive assegurando sua inserção na sociedade e no mercado de 
traoalho; 

X. Valorizar e qua~ficar o profissional da educação 
para efetivar a mel hona da qualidade da ensino e a garantia do 
sucesso dos escolares, dando condições que lhe permitam o 
bom desempenho de suas fu:-.ções, 1nduida a oportunidade de 
atualização e aperleiçoamento continuados; 

XI. Capacitar técnica e adm1nrstrat1vamente os pro
fissionais envolvidos na i!lrea de formação dos portadores de 
deficiência: 

XII. Man1er atualizado o cadastro e o censo escolar: 

XIII. Garantir o transporte escotar da rede pública muni-
cipal de ensino; 

XIV. Reduzir a evasão escolar, através da manutenção 
de programas de aprno aos estudantes (merenda, assistência 
médica, odontológica e social), expandindo.os da fofl11a que 
contemple todo o Município e implantar de no'IOS programas, 

XV. Promover a integração com Ufllversictadese faculda. 
des para o desenvolvimento de curaos, estágios e projetos nas 
di~rsas áreas do conhecimento, visando à atualização efetiva 
do quadro de magislério; 

XVI. Rever a politicado"ensirlO no meio rural, objetrvando 
a fixação do homem no campo; 

XVII Promover programas para a integração famihales-
cola/comunidai:le; 

XVIII. Construir, ampliar e reformar unidades de ensino. 
bem, coma sua manutenção; 

XIX. Promover fóruns e serrunânos locais, intermuniq:iais 
e a participação em fóruns nacionais, estaduais sobre a temática 
educacional, 

XX. Cr'8re implantar o Sistema Municipal de Educação, 
bem como a elaboração do Plano Municipal de Educação; 

XXI. Rever a9rade cunicular, i~lantar"'\d01emas ligados 
a historia da municlpio, cultura, atrativos turistcos e educação 
ambiental de follt18 interdisciplinar 

SEÇÃOl!I 

00 ESPORTE E DO ~ER 

Art. 42 ·O Poder Executivo promove rã o esperta e a recreação, 
visando propk:iar a populaçáo, condições de desenvolvimento 
fisico. mental e social, de acordo com as seguinles diretrizes: 

1. Desenvolver e implantar projetos pera melhorar o acesso ao 
esporte e laz.Bf. apoiando tOOas as modalidades esportivas para 
todas as faixas etérias; 

ll. Considerar o esporte corro forma de divulgação, promoção e 
captaçao de eventos e recursos para o Município; 

Ili. Incentivar à prática de atividades esportivas e recreaUvas 
como fort.alec1men10 dos laços sociais e comunitários: 

IV. Garantir infra-estrutura flsica adequada, equipamentos, 
recursos e materiais básicos necessários ao desenvolvimento 
e a prétiea de modalidades esportivas e atividades o.ilturais 
tur!stlcas e de lazer, 

V. promover e/ou apoiar anualmente os eventos esporfüos, 
folelôricos, vi9'3ndo o entretenimento, lazer. e a di'<\l\gaçao da 
Mun1c\pio; 

SEÇÃO IV 

DA AÇÂO SOCiAl 

Art. 43 - O Poder Exeo.Jtivo desenvolverá programas ce 
inclusão social, conforme as seguintes diretrizes 

1. Promover a inclusão de familias caren1e~ em 
programas governamentais e não 9ovllrnamentais que visem ã 
melhoria de sues condições de vid11: 

li. lmplanlar programas que visem a reabiiltai;ão e 
reinte9ração social; 

ll\. lncerrt1var a participação de empresas pnvadas nas 
ações sociais; 

!V. lncenlr;ar eforta'8cer a partiopaçãodos segmeritos 
sociais organizados nas decisões ligadas ii Ação Social·, 

V. Promover a capacitação profissional dos ,ovens 
através de articulação e implantação de programas dos vanos 
níveis de governo, 
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VI Elaborar estudos sistemáticos para orientar ações 
de política sociais Co município; 

VII Ampliar e promover a assistência aos idosos, 
aos portadores de necessidades especiais, as gestantes. aos 
adolescentes, aos portadores de doenças infecta-contagiosas e 
aos dependentes de drogas, através de programas específicos 
e tambêm o apoio às iniciativas não governamentais: 

VIII Ampliar e manter os serviços do CRAS. 

SEÇÃO V 
DA SEGURANÇA 

Art. 44-0 Poder Executivo adotartl no âmbito da Segurança, 
as seguimos d-retrizes: 

Assegurar a integridade fi9ica e patrimonial dos 
c1dadiíGS de forma integrada com 8 União, o Estado, o Município 
e a Sociedade Civil; 

li Estimular o envdvimento das comunklades nas 
questóes relativas ã segurança; 

Ili. 1;st1mular a cnaçao de Comissões Civis Comum
tanas de Segurança Distritais, encarregadas da elaboração e 
e~ecuQão de planos de redução da violência, integrados b 
instâncias de part•cipação em nfvel local e regiona!; 

IV_ Estabelecer políticas públicas de segurança, de 
forma integrada com outros setores da esfera mumcipal; 

V IJesenvolver projetos voltados aos adolescentes e 
jovens em condições de vulnerabilidade social; 

VI Es11mular a promoção de convênios com os gover
nos federal, estadual, assim como o Ministén'o Pl.iblioo, para a 
troca de informaÇôes e ações conjuntas na área de prevenção 
e rep~ss~o criminal: 

VII. Colaborar para a segurança dos usuárros nos 
espaços públicos municipais; 

VIII. Participar de forma integrada no planejamento 
e ações da Defesa Civil e es~mular a criação de bombeiros 
voluntânos no município, fomentando e equipando os mesmos, 
v1ab1l1zando as condições necess~nas para a sua abJação; 

IX. Cnar, implantar e manter no municipio. a Comissão 
lnterra de Prevençao de Acidentes, como órgão encarregado 
de avaliar as condições de risco de ae1dentes, nos ambientes 
de trabalho dos órgãos municipais, bem como, desenvolver as 
segu1llles at1v1dadell: 

a. Proporem colaboração com a Secretaria Municipal 
de Sa~de medidas capazes de reduzir ou eliminar os riscos 
existentes; 

D1scut1r os acidentes ocorridos, determinando suas 
CilUSa$, 

e. Encaminhar o resultado da discussão ao Prefe~o 
Municipal para providências :abiveis; 

d Sol1c1\ar medidas que previnam a repetição de acr-
dentes: 

e Onentaros demais servidores quanto à prevenção de 
acidentes 

CA?ITULO VI 
IDA INFRA-ESTRUTURA BÁSICA 

SIEÇÃOI 
DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Art. 45 - O Poder ExecuHvo observará as segumtes diretr1:zes 
em relação ao esgotamento san1tár10: 

1 Incentivar, monitorar e implan1ar o tratamenlo de 
esgoto aoméstico na zona rural e urbana: 

li. Promover a implantação e a ampllaçao da rede de esg:ita
mento san1táno para atendimento universal de tcxla a população, 
inclusive nns novos loteamentos e cl'làcaras; 

Ili. F1scalilar as ligações de esgo1o Impedindo que as mesmas 
se façam nas redes de águas pluviais: 

IV Fiscalizar e ooibir a ligação de ãgua pluvial nas redes de 
esgoto 

SEÇÃO li 

DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA 

Ari. 46 - O Poder Executivo observará as seguintes dire
trizes em relação aos recursos hídricos e ao abastecimento 
de âgua: 

1. Desenvolver alternaUvas de captação de água para abaste· 
cimento urbano: 

IL Impedir a abertura de novos loteamen1os em áreas onde 
não há ãgua canalizada tratada, evitando a abtirllJra de novos 

poços artesianos: 

Ili. Demarcar, recuperar e preservar as fontes e nascentes de 
água na malha e perime1m urbano e rural; 

llV. Desenvolver programas de campanhas educativ11s que 
\llsem a preservação, a manutenção e a conservação das 
nascentes: 

V. AíJCiar e integrar as ações do Comitê da Bacia Hidro· 
gráfica do Rio Santa Mana da Vitória, de forme a gnniir o 
fortalecimento do mesmo e a manutenção, conseNação e 
recuperação dos mananciais. 

~
Art. 47 - O Poder Executivo observará as seguintes dlre
rlzes em relação à drenagem: 

. Garantir a manutenção das vérzeas dos córregos como 
.áreas de preservação, -de maneira a suportar as cheias das 

r
rregos sem prejuízos humanos; 

. Menier as áreas de preseivação permanente desUnada a 
sta finalidade, pnvilegiando usos compatíveis com os atri

butos que justificam a preservação, como parques lineares. 

~
as seios para pedestre, ciclovias e outros: 

1. Manter os leitos naturais dos córregos e rios, mesmo em 
rea urbana, evitando as canalizações fechadas, construções 

.. _"".,,. 
municipal e tnlramunicipal; 

Ili- Darlratamento urbanlslico adequado e melhoria às vias 
da rede estrutural e corredores de transportes, do modo age· 
ranlir a segurança dos cidadãos e presemção do patrimônio 
histórico, ambiental e arquitetônico da cidade: 

IV - Dar acessibilidade às pessoas portadoras de necessi
dades especiais, 

V - Adequar e assegurar a participação comumtâria no 
planejamento e na fiscalização cios órgãos gerenciadores e 
operadllf8S de transporte: 

VI - Promover a .criação de um eixo viârio turístico: 

VII - Implementar estudos de viabilidade técnica visando 
minimizar impactos de transito no centro histôrico; 

VIII -Adeqoar à sinall2:ação de transito e twística, às carac
terlsb'cas históricas e culturais do Munlcipio 

Parágrafo Único - Para o cumprimento dessas ações 
o f'ouer &ecutivo deverá obseivar e fazer cumprir o dis
posto na seção V - Dos Transportes da Lei Orgânica do 
Murnclpio. 

TITU~om 

~e vias em cima dos córregos, procedimentos estes que DA GESTÃO OEMOCRÁ TICA DO IOESlE:O.:VOl-
r.em provocar enchenles: VIMENTO MUNICIPAL 

~
·V. Impedir a ocupação das margens por habitações irregu- CAPÍTU~O 

1 ares com o monitoramenlo e vigilância continue além de 
esen~Jver projek:I de corn.micação com as associações DO SISTEMA MUNICiPAi... DE PLANEJAMEN-

f 
moradores dos bairros e moradores das éreas ribeirinhas TO E GESTÃO 
ra conscientizarda importância da manutenção formando 

rá ades para a vigilãnc1a dessas áreas ambientalmente .-Art. 52 _Fica criado 0 Sistema Municipal de Planejamen-

geis: to e Gestão (SMPG), instituindo estruturas e processos 
- Criar e implanlar o projeto de sistema de drenagem democrillicos e participativos, Qllf! visam permitir o desen-

[

ana, adequados aos já exis1entes. volvimento de um processo contínuo. dinêmico e flexlvel de 

Ã 
planejamento e gestão da polí~ca urbana 

SEÇ 0111 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Art. 53 - São objetivos do Sii;tema Municipal de Plane/a· 

, 48 - O Poder Executivo observará as seguin1es d ire. mento e Gestão: 
trizes em relação â ilumlnaçao pública' 

'(Implantar programas de redução dos gastos com ilumi-
1 ação pública; 

. Garantir a ilu.minação das vias, logradouros e equipe
entos públicos 

t 
SEÇÃO IV 

DA LIMPEZA URBANA 

rt. 49 - O Executivo Municipal deverá: 

Criar, implanlar e assegurar programa de coleta seletiva 
•le lixo; 

f 
Desenvolver estudos de viabHidacle visando a implantação 

·: taxa de coleta de lixo, como contribuição para melhoria 
sistema de limpeza púbjica; 

·; . Exercer fiscalização rigorosa objetivando inibir o dep6-
't'to de lixo em vazios urbanos e principalmente, nas areas 
; bientais; 

:· .. Reestruturar, no ãmbitodo Municlplo, sis1ema de limpeza 
I • • blica, com atenção especial pera resídt1os hospitalares 
":industriais. 

SEÇÃO V 

l~A POLirlCA DE CIRCl!LAÇÃO, TRANSPOR-
! TE E TRAFEGO 

! DO SISTEMA VIÁRIO E DO TRANSPORTE 
COLETIVO 

~
, 50 ·A Política de Transporte e de MobHidade Urbana 

Mumciplo de Santa Leopoldina tem por objetivo. melhorar 
rculeção e o transporte, dentro a fora cio seu perlmelra, 

m incentivo a utilização da 1ransporte coletivo, promover a 
r1igação com as demais cidades da região e 1111portantes 

centros ufbanos regionais, com melhor grau de aceuibilidacle 
E- mobilidade da população de baixa randa, bem como aos 
~'frtadores de necessidades especiais. 

Jl/rt. 51 - O Poder Executivo observará as seguintes dira
t~es em relação ao sistema viário: 

1 ~ Implementar estudos para articular ltxlos os meios de 
l!insportes que operam no Município, em uma rede única; 

llf- Priorizar o transporte coletivo sobre o individual na 
o, ooaçio do ,;,1oma '""'' "3bmzando o'''"''°"";,,.,_ 

1 • criar canais de participação da sociedade na gestão 
municipal da política urbana; 

11- garantir eficiê11cia e efidlcia à gestão, visando a melhoria 
da qualidade de vida; 

Ili - instituir um processo permanente e sis1ematizado de 
deta1hamento, atualização e revisàc do plano diretor. 

Art. 54 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 
atua nos segumtes niveis: 

1 • n1vel de fOrmulação de estratégias, das polibcas e de 
atualização do plano diretor; 

li - nlvel de gerenciamento do plal'\O diretor. dE:- formulação 
e aprovação dos programas e projetos para a sua imple
mentação; 

Ili - nlvel de monrtoramento e controle dos instrumentos 
urbanisücos e dos pmgramas e projelo$ aprovados 

Art. 55 ·O Sistema Municipal de Planejamen1o e Gestào 
é composto por: 

1 ~Conselho Municipal do Plllno ~retor; 

Ili - Sistema de Informações Municipais. 

SEÇÃO rr 

005 ÓRGÃOS DE GESTÃO ;,o ?ILAIN!C 
DIRETOR 

Art. 58- Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor, 
órgão consultivo e deliberativo em matéria de natureza ur
banística e de polllica urbana, composto por represen1antes 
do Poder Público e da Sociedade Civil. 

Par6grafo único - O Conselho Municipal do Plano 
Diretor será vinc:Ulado ~ Coordenadoria Municipal de Pia· 
nejamento 

Art. 57 - O Conselho Municlpai de P~a1r10 IDi:re~or 
sará paritário, composto por 13 (treze) membros, de acordo 
com os seguintes crttérios· 

1 - 6 {seis) representantes e re$ipectivos su
plentes das Secretarias Municipais; 

li - 7 (sete) representantes e r'llstpecftivos 
suplentes da Sociedade C!v~i. 
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serão formalmente indicados pelos respectivos órgãos ou 
entidades que representam. 

1- Os r~prese~tantes do Poder PUblico pertenceráo 
obn9atoriamente âs seguintes secretarias eJou setores· 

a) Sacreiariz Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente; 

D) Secretaria Municipal de Obras; 

e) Coordenadoria Municipal de Planejamen· 
to; 
d) Advocacia Geral do Munlclplo; 

e) Secretaria Municipal de Administração; 
f) Secretaria Municipal de Cultura e Turis
mo. 

§ 2" - O segmento da sociedade civil será composto por 
04 (quatro) membros da zona rural e por 03 (três) membros 
de &ede do município, indicados e elei~os pelos próprios 
moradores das respectivas localidades. 

§ 3" -As deliberações do Conselho Municipal do Plano Dire
tor serão feitas por dois terços dos membros do Conselho. 

Art. 58 • Compete ao Conselho Municipal do Plano 

Diretor: 

1 • acompanhar a implementação do Plano Diretor. 
analisando e deliberando sobre questões relativas 

a sua aplicação; 

li - deliberar e emitir pareceres sobre proposta de 
alteração da Lei do Plano Diretor, 

Ili • ac:ompanhar a exe1::ução de planos e proje1os de 
interesse do desenvoMmento urbano, inclusive os 
planos setoriais: 

IV Acompanhar a implementação dos demais instn.Jmen· 
1Ds urbanls11cos: 

V· Zelar pela integração das políticas setoriais; 

VI Deliberar sobre as omissões e casos não perfeitamen1e 
definidos pela legislação urban!stica municipal; 

VII Convocar, orgamtar e coordenar as c:onferéncias e 
assembléias territoriais: 

Vi li • Convocar audiências públicas; 

IX. Elaborar e aprovar o regimento Interno 

Art. 59 • O Conselho Municipal do Plano Diretor Poderá 
instituir câmaras têcnicas e grupos de trabalho especificas. 

Art. 60 - O Poder Exe1::utivo Municipal garantir& o suporte 
técnic:c e operacional exciusiw ao do Conselho Municipal do 
Piano Diretor, necessário a seu pleno funcionamento 

Parágrafo único - O Conselho MUflicipal do Plano O Ire· 

Ponto Descrição 

tor definirá a estrulura do suporte técnK;o e operacional. 

Art. 61 - O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 

até 3 muses, após a publicação desta lei, para convocar o 
Cansemo do Plano Diretor Municipal, sob pena de improbi

dade administrativa. 

SEÇÃO li 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICI
PAIS 

Art. 62 ·O Sistema de Informações Municipais, gerenciado 
pela Assessoria de Comunicação ou relacionada, lem como 

objetivo fornecer informações para o plane)amenlo, o monito
ramento, a implementação e a avaliação da polltica urbana, 
subsidiando a tomada de decisões ao longo do processo. 

§ 1• - O Sistema de Informações Munic~ais deverá conter 
e manter atualizadas dados, Informações e indicadores 
sociais, culturais, econômicos. financeiros, patrimoniais, 
administrativos, flsico·territoriais, inclusive cartográficos, 
ambientais, 1moblliános e ou1ros de relevante interesse 

para o Munidpio. 

§ 2". Para a consecução dos ob,ietivos do Sistema deverá 
ser definida unidade temtorial de planejamento e controle. 

Art. 63 - O Sistema de Informações Municipais deverã 
obedecer aos orinclpios: 

1 da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, pre
cisão e segurança. evitando-se a duplicação de meios e 
instrumentos para fins Idênticos; 

li - democratização, publicação e disponibilização das 
informações, em especial as relatrvas ao processo de imple· 
mentação. controle e avaliação do Plano DiretOJ 

SEÇÃO Ili 

DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZA· 
ÇÃO DA GESTÃO 

Art. 64 - Fica assegurada a participaçao da população em 
todas as fases do processo de gestão democrática da polltica 
urbana, mediante as seguintes instãncias de participação: 

1 • Fórum Munidpal de Politica Urbana; 

li . audiências publicas: 

Ili· lnlclatlva popular de projetos de lel, de planos, programas 
e projetos de desenvolvimento urbano; 

\V - plebiscito e referendo popular: 

v. conselhos municipais relacionados à polilica urbana. 

Art. 65 -Anualmente, o Executivo submeterá ao 
Conselho Municipal do Plano Diretor relatório de gestão do 
exerclcio e plano de ação para o próximo perlodo. 

ANEXO 1 

ANEXO 1 DO INCISO Ili ART. 8" DA LEI Nº 1223/2007. 

M1-MACROZONAI 

1 ~ZONA URBANA 

30 de Outubro 12007 

Parágrafo único • Uma vez analisado pelo Conselho 
Municipal do Plano Direlor, o E:i;ecutivo o enviará à Câmara 

Municipal e dara publicidade ao mesmo 

TiTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 1RA11':1S~TÓ· 
RIAS 

Art. 66 ·A Prefeitura Municipal promove rã a capacitação 
sistemã:tica dos Funcionários Públicos Mumc1pais para 
garantir a aplicação e a eficácia desta Lei e do conjunto de 
nonnas urbanlsticas. 

Art. 67 • O Poder Executivo deverá providenciar a U11liza· 
ção e compatibilização das nOfmas legais com as diretrizes 
estabelecidas por este Plano Dtretor. 

Art. 68 - Serão elaborados até doze meses, a pan!f ela 
data da publicação desta Lei, os seguintes instrumentos 
de plenejemento: 

Base cartogrilfiea; 

Cadastro técmco: 

Planta de valores imobiliários: 

Ili. Cadastro de equipamentos urbanos e rurais; 

IV. Cadastro de informações sociais: 

V. Delimitação da zona ambiental da àrea rural do 
Munic!pio; 

V1. Revisão da legislação ulbaníslica, conforme pravêo 
art. 8° desta Lei. 

Art. 69 - O presente Plano Diretor devera ser atualizado 
em até 5 (cinc:c) anos. 

Parágrafo único - As alterações previstas na C0!1· 
ferência Municipal das Cidades serão inseridas no Plano 
Municipal Diretor, antes mesmo cio per iodo de cinco anos. e 
encaminhadas á Cãmara Municipal para aprovação, através 
de um projeto de Lei do Poder Executivo Municipal. 

Art. 70 -Odescumprimenlo do disposto nesta Lei implicarà 
em responsabilidade do infralor, nos termos do disposto na 
Legislação apfoável 

Art. 71 - Esta Lei entra em vigor imediatamente após a sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

Registre-se, pub~que·se e cumpra-se. 

Santa Leopoklina, OS de outubro de 2007. 

FERNANDO CASTRO ROC~A 
PREFEITO MUNICJPAL 

Trecho 

01 Ponto situado a 100m da Rodovia Esladu•ll Francisc:c Schwartz ES· 1.2 - O caminhamentosegue em llnha reta numa eXlensão de 50m após o ekxo da Rodovia Estadual 
355, que liga Santa Leopoldina ao municipic• de Santa Maria de Jetibá, Francisco Schwanz ES-355, que liga Santa Leopoldina ao município de Santa Maria de Jetibã: 
distante 3.000m da Ponte do Funil. até a Po ta Saca sobre a lubulaçào 
da Usina Suíça. 

02 Ponto situado a margem direita da Rodovia E tadual Francisco Schwartz. 2.J - O caminhamen\o segue paralelo a Rodovia Estadual Franc~co Schwartz. ES·355, que liga 
ES-355, que liga Santa Leopoldina ao munici1 o de Santa Mana de Jetibã Santa Leopoldina ao municlpio de Santa Maria de Je!ibá mantendo tJma fai:ra de som até encontrar 
distante a 50m do seu eixo, localizado da l'Onte do Funil, allt a Ponte a margem direita do mesmo Ponto 3 
Seca sobre a tubulação da Usina Suiça. 

03 Ponto situado a margem direita da Rodovia E tadual Francisc:c Sctiwanz 3.4- O caminhamento segue em linha rela na direção NE numa extensão a?roximada de 4.000m 
ES-355, que liga Santa Leopoldina ao mun1ci, iode Santa Mana de Jetibá até a Ponte sobre o Córrego Nove Horas, localizada na Rodovia Estadual Bernardino Monteiro 
a 500m da Ponte do Funil. ES·OBIJ, que liga Santa Leopoldina ao município de Santa Teresa 

04 Ponto situado a margem da Rodovia Estad\Jal Bernardino Monteiro ES· 4.5- O caminhamente seg1.1e em linha re1a na direção NE numa extensão aproximada de 3.501'.rn 
080. Quando o caminhamente 3.4 er.contrr. ·a Ponte sobre o COrrego até enc:cntrar a Rodovia Estadual ES·262. Que liga Santa Leopoldina ao município ele Fundão, 
Nove Horas. englobando tnda a área do Cocal, descendo no entorno do Loletmento Vila Nova, Propr~dade 

de Luciano Leppaus, Famrna Schumacher, Famllla Seick até a Pente do Gen~I. sobre o Cól'l'ego 
Pedra Branca. • 

-
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os O ponto s11Uado na Rodovia Estadual ES-262 q e lrga Santa Leopoldina 5.6 - O caminhamento segue em linha ret21 numa extensão aproximada de 100m apôs o eixo da 

ao munrclpio de Fundão, da Ponte do Genti!. !sobre o Córrego Pedra Rodovia Estadual ES-262 que liga Santa Leopoldina ao munic!plo de Fundão na Ponte do Gentil, 

Branca até o final da Rua José Machado Alvar nga. sobre o Córrego Pedra Branca 

06 Ponto situado a margem d1re1ta da Rodovia E tadual ES-262 que liga 6. 7 - O caminharnento segue em linha reta até encontrar o Córrego Nove Horas, a 50m da sua 

S;;r.ta Leopoldina ao municipio de Fundão da ente do Gentil, sobre o '°" Córrego Pedra Branca e a 500m do eixo da e~ ada 
e--~ 

07 Ponto situado na margem do Córrego Nove Ho s. a 50m da sua foz no 7 .8 - O caminhamenlo segue p21ralelo pela margem esquerda do Rio Santa Maria da Vitória, 
Rio Santa Mana da Vitória. contados a partir de 50m da foz do Córrego Nove Horas até a connuênc1a com o Córrego Crub1xá-

Açu na Ponte de Nuareth. 

Ponto situado sobre a margem esquerda do Ri,1 Santa Maria da Vitória, 8.9 - O caminhamente segue em linha reta numa extensão aproximada de 150m até encontrar o 
contados a partir de 50m da foz do Córrego Nov" Horas até a coriftuéncia Ponto 511.uado na Rodovia Estadual Paulo Nascimento ES-080 que dista 500m do seu eixo 

" com o Côrrego Crubixâ-Açu na Ponte de Naza . ~. 

" Ponto situado a margem direita da Rodovia Est dual Paulo Nascimento 9.1 D - O caminhemento :regue paralelo a Rodovia Paulo Nascimento ES-080, à Rua Reg1naldo 
ES-080 que liga Santa Leopoldina, distal'11e 10· rn do eixo da Rodovia. Terra e Avenida Prefeito Hélio Rocha, mantendo um lall:a de 100m a1é encoritrar o Ponto perpen-

d1cular no Rio Moxafongo distante 50m do seu eixo. 

10 Ponto situado sobre a perpendicular ao Rio M · J:afongo. distante som 10.11 - O caminhamente segue pela margem direita do Rio Mo~afongo maniendo uma faixa de 
do seu eixo. 50m, passando pelo Cemitério e seguindo pela Estrad11 que p11ssa por seus !imites. 

11 Ponto situado na Estrada que passa pelo Cemitério sobre o ptolon- 11.12 - O cammhamenlo segue em linha reta, até enconlrar a Estrada Municipal Franz Bauer 
gamento do limite no Campo de Futebol e sua àrea em entorno alé a que liga Santa Leopoldina a Bragança na antiga propriedade do Senhor Ftorêncio Kruger. 
Cachoeira do Moxalongo. 

12 Ponto sHuado sobre a perpendiçolar da Estrado Municipal Franz Bauer 12.13 - O caminhamente segue em linha reta da antiga propriedade do Senhor Florêncio 
que liga Santa Leopoldina a Bragança na antig;; , ropriedade do Senl\OI" Kruger até encontrar um ponto situado na Estrada Municipal Franz B_auer. distante 2.000m de 
Florêncio Kruger - seu inicio. 

13 Porrlo situado na Estrada Municipal Franz Bauer,' ando o camlnharnen1o 13.14- O caminhamento segt.1e pela Estrada Municipal Franz Bauer até o início da Rua Vereador 
12.13 encontra esta estrada Sebastião José Slller. 

14 Ponto situado na Rua Vereador Sebastião José iller, inicio da Estrada 14.15 - O caminhamente segue em linha reta na direção NO numa exlensão de 1.SOOm até o 
Municrpal Çranz Bauer. ponto 15 

15 Ponto situado a SOOm da Ponte do Funil sobr< o Rio Santa Maria da 15.1.0 - O caminhamento segue em linha reta na direção NO numa e.tensão aproximada de 
Vitória, contados sobre o prolongamento do , 'ixo da Rua Marechal 3.000m até encontiar o Ponto inicial desta Zona Urbana. 
Floriano Peixoto, numa P'rpendicu\ar de SOm d seu eixc. 

ANEXO li 

ANEXO li DO INCISO ART. 9" DA LEI Nº 122312007. 

M2 - MACROZONA li 

li ·ZONA DE EXPANSÃO URBANA 

?anta Descrição Trecho 

01 Ponto sHuado na Sede do Município 1.2' O caminhamente segue pela Rodovia Estadual Bernardino Monteiro ES-080, que liga Santa Leopoldina ao municipio de 
Sanl Teresa. incluindo as comunidades de Cocal, Nove Horas, Rio a Prata. fazendo limite na Cachoeira Véu da Noiva 

·-
02 Ponto situado no limi1e da Cachoeira 2.3 O caminhamento segue pela l:strada Vícinal a partir da Cachoeira Véu da Narva localizada na Rodovia Estadual Bernardino 

Véu da Noive, focalizada na Rodo~ia "" eiro ES-080. que liga Santa LeopO!dina ao municipio de Santa Teresa, passando pela propriedade do Senhor Wilmar Bo!d1, 
Estadual Bernardino Mon1eiro ES-080. até, Comunidade de Pedra Branca, passando pela Comunidade de Nova Cormbra em direção a Comunidade de Colina VP,rde, 
que liga Santa Leopoldina ao municipio atra.iessa e Rio Sanla Maria da Vitória no Ponlo localizado sobre a Ponte da Fazenda Salles Ramos, passando pela Fazenda 
de Santa Teresa. Bon 1nza, seguindo até a Comunidade do Una de 5arrta Maria e retoma no sentido Sede pela Rodovia Estadual Paulo Nascimento 

ES-1 ~o. que liga Santa Leopoldina ao Municlpio de Cariadca, em direção a Comunidade de Barra de Mangara!. 

03 Ponto situado na Comunidade de Barra de 3.4 O caminhamente segue pela EMEF Barra de Mangarei, seguindo em direçâo a Comunidade de Retiro, limitando-se na 
Mangarai, focalizada na Rodovia Estadual entr. a desta Comunidade, no Ponto onde se localiza um Bar, seguindo em díreçao _a Comunidade de Vargem Grande, hmi· 
Paulo Nascimento ES-080, que liga Santa t.od se na propriedade do Senhor Walmk Schimidt, seguindo em direção a Fazenda Tara até chegar as margens da Rodovia 
Leopoldina ao Município de Cariacica. ,,. uai Paulo Nascimento ES-080, que Hga Santa Leopoldina ao Municlplo de Cariacica. 

04 Ponto situado às margens da Rodovia 4.5 - O camiJJhamento segue pela RodoV1a Estadual Pa1Jlo Nascimento ES-080, que liga Santa Leopoldina ao Mun•cip10 de 
Estadual Paulo Nascimento ES-080, que Cari. clca até a Pon!e sobre o Córrego Crubixã-Açu, na propriedade do Senhor Helmuth Potra!z, seg1.i1indo em direção a Comu-
liga Santa Leopoldina ao Muriiclpio de nida e de Crubixâ·Açu, passando pela Comunidade de Paraisa até chegar a Comunidade do Moxafongo, seguindo em drreçao 
Canac1ca, na altura da Fazenda Tara. "" unidade da Bragança, limiU:mdo-se na Igreja Católica desta Comunidade. 

.. 

05 O ponto situado na Comunidade da 5.6 O caminhamento segue da Comunidade da Bragança seguindo em ditação a Comunidade de Ribeirão dos Pardos limi-
Bragança ""' se as propriedades do Senhores Germano Gonoring, Fazenda Dadalto e Darcisio Ãnge!o Barate!a, seguindo wi direção 

a Co hunidade da Suíça, limitando-se com a Usina Hidrelétrica Suíça, localizada na Rodovia Estadual Francisco Schwartz, que 
liga: ·~nta Leopoldina ao Município de Sarna Maria de Jetibá .. Ponto situado na Usina Hidrelé1rica Suíça, 6.1 .• O caminhamento segue Ponto situado na Usina Hidrelétrica Sulça, localizada na Rodovia Estadual francisco Schwertz, 

localizada na Rodovia Estadual Francisco que 1 Qa Santa Leopoldina ao Município de Santa Maria de Jeübâ, distante 500m seguindo em direção ao Municlpio de Santa Maria 
Schwartz, Que liga Santa Leopoldina ao de J1• ibá, limitando-se na Ponl& sobre a Barragem da Suíça, seguindo pela estrada vicinal à direita, em direção a Comunidade 
Muni~ip10 de Santa Maria de Jetiba da S1 lça, !imitando-se com as propriedades dos Senhores Douglas Vaz, seguindo em direção a Comunidade de Rio do Norte. 

hmfü, do-se com a propriedade do Senhor Paulo Niekel, seguindo em direçllo a Comunidade de Santa Antonio. seguindo em 
dite) o até chegar a Rodovia Esladual Bernardino Monteiro ES-080, que liga Santa Leopoldina ao munlclplo de Santa Teresa, 
até e contrar o Ponto inicial deste Zona de Extensão Urbana. 
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-~- ANEXO Ili 

ANEXO 111 00 ART. 11 DA LEI N" 122312007. 

M 3 • MACROZONA Ili 

1 

111 - ZONA RURAL 

Descrição 1 Trecho 

Ponto situado nos limites da Cachoeira .2 - O caminhamenlo segue da Cachoeira Véu da Noiva, localizada pela Rodovia Estadual Bernardino Monteiro ES-OBO, 
Véu da Noiva, localizada na Rodovia ue liga Santa Leopoldrna ao município de Santa Teresa, incluindo as comunidades Santo Antonio, Ponte do Balanço, Chaves. 
Estadual Bernardino Monteiro ES-080, $anta Luc1a, Rio do Norte, Cabeceira do Rio Bonito, Timbui Seco e demais com4nidades deste município que fazem divisas 

Que liga Santa Leopoldina ao município de rm o Município de Santa Teresa. 
San1a Teresa. 

O ponto situado na Estrada Viclnal a partir r-O "m'nh•mooto ''9"' po• E•l1'd• ~ci"'I 'paíli1 do Cachoeira Vé' do Noi" lorahud•"' Rodov• fa1'd<Jal Be<n>olioo 
da Cachoeira Véu da Noiva localizada na oriteiro ES-080, que liga Santa Leopoldina ao municipio de Santa Teresa, segue e_m dlreçao a Comunld_ade de Pedra füanca, 
Rodovia Es1adual Bernardino Monteiro cluindo as comunidades de Encruzo, Encantado, Circo Feliz, Carneiros e demais COfY'lunidades que integram o D1stnto de 
ES-080, que liga Santa Leopoldina ao ~alma Coutinho, que fazem dJvisas com o Munlclplo de Fundão. 
municlpio de Santa Teresa. 

O ponto situado na Comunidade de Colina is.4 - O cam1nhamenlo segue da Comunidade da Colina Verde, seguindo para as Comunidades FurQuilha. Alto Colina Verde, 
Verde. ["Ih•. C'Pil"'i' e demai• oomooidodes deste m""iclpio '"' fmm ''""' oom o M""iclpio de Serr• 

O ponto situado na Comunidade de 5 - O caminhamente segue da Comunidade de Capitania, seguindo para as Comunidades de Una de San1a Maria, Três 
Capitania. ntes, Regência, Boqueirao do Santilho, Sabão, 1nclu1ndo as demais comunidades que fazem divisas com e Municipio de 

~ arlaclca. 

Pomo situado ela Comunidade de Três j .6 - O caminhamento segue da Comunidada do Três Pontes. Una de Santa Maria. Barra de Mangara1, Crubixé-Açu, Crubid:. 
Pontes Moxafongo, Paraíso, Bragança, Retini, Mangarai, Rio do Meio, Holanda, Holandinha, Boqueirão, Calllbrnia, Tirol, Pau Ama ralo, 

uxemburgo, Rio das Farinhas, Pedra Preta, Rio das Pedras, A~o Calil6rn1a, Ribeirão dos Pardos, Suíça, incluindo as demais 
!<imunidades que razem divisas com o Municlpio de Domingos Martins. 

O pon10 situado na Comunidade de .1 - O caminhamente segue da Comunidade de Suiça, seguindo em direção a Comunidade de Rio Bonito, Cabeceira do Rio 
SUiça. ·roriito, Rio Claro, Caramuru, Alto caramuru incluindo as demais comunidades que fazem divisas com o Muriicipio de Sa~ta 

11rla de Jetlbá. 

ANEXO IV 

' A~EXO IV DO INCISO 1 DO ART.12 DA l.EI N• 122312007. 

IV 1- ZEIS ·ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Descrição 

Pon\D siluado no erilorno da Rua Regina Ido 
Terra. 

Ponto situado no entorno da Vila do Cocal 

Trecho 

.2- O caminhamento tem inicio no Canaã Campestre Clube, margeando as encostas até a Rua Natalino Teixet ra, descendo 
tlela mesma Rua Natalino Teixeira, a1! o Canaã Campestre Clube. 

.3 - O caminhamente tem inicio após o c.aminllo das Tropas, rio terreno de propriedade do Senhor lrineu Rodrig ues, seguindD 
ue liga Sarita la Rua Nicolau Pagung, l1m1tarido·se no Cruzamen1o com a Rodovia Estadual Bernardino Monteiro ES-080. q 

1,eopoldina ao municipio de s~nta Teresa. 
~-

Ponto situado no entorno da Vila Nova .1 - Todo o entorno do Loteamento de Vila Nova. 
----

1 

V-ZEIPA·Z NAS ESPECIAIS DE INTERESSE E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

ANEXO V 

AN1xo V DO INCISO 11 DO ART. 12 DA LEI ... 1223/2007. 

Descrição Trecho 

Áreas compreendidas às margens do Rio .2 - Trecho compreendido às margen:s do Rio Sarita Maria da Vitôria, rio terntóno do Município de Santa Leopoldina, no 
Santa Maria da Vitória. imite de até 50 (ciriqüerita) metros a partir do lr\(cio de cada margem, excetuando-se os trechos situados no perímetro urbano 

nos locais desprovidos de mata crliar. 

Ponto situado no entorno do Morro do Hos- 2.3 - O caminllamento 1em início na Rua José Machado Alvarenga até a primeira Ponte do Bairro Vila Nova, seguindo pela 
pilai Nossa Senhora da Penha_ r Adalberto Fmo, '""""ºem direção à 1011' d• Comp.,,hla Telefôolca Cf•ro. '"""'" ' Rodovi• E•lad"'I Bom•oioo 

onteiro ES-080, que liga Santa Leopoldina ao muntclpio de Santa Teresa, margeando a propriedade do Senhor lrineu Rodri-
ues, descendo pelo caminho das tropas até a lgreia Católica de Baixo, seguindo pela Rua Bernardino Monteiro, encontrando 
om o inicio da Rua José Machado Alvarenga. • 

Ponto sHuado no entorno da Rua Natalino .4- O caminhamentotem inicio as margens direita da Rua Natalino Teixeira, no sentido Cariacica, oontomar.do a propriedade 
Teixeira la Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina, limitando-se com a propriedade do -Senhor Waldemar Pagurig. 

Perito situado no entorno da Cachoeira do .5 • O caminhamento tem inicio na Estrade Muriicipel Franz Bauer, englobando o contorno da Cachoeira do Moxalongo, 
Moxafongo. eguirido pela margem esquerda até a Pousada Pau a Pique, voltando pela sua margem direita, no sentido de Santa Leo-

oldina à Bnigança, até o inicio da referida Estrada . 

Ponto 5iluado no entorno da Praça Da\mâcio • 6 • O camintlamento tem inicio na Praça Dalmácio NHc1mento, em sua margem direita, voltando pela Rua Vereador Se-
Nascime11\o. Oastlâo ,losê Sl~l'!r, ~eguindo pela Rua Porflno Ful1ado, subindo peit região da Pt!dra da VASP, passando pela propnedade 

·iº Sentlor José Vieira e fechando na Pedra Malha. 

1 
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06 Ponto si1uado no entorno da Rua Josê Ma- f, 1 - O caminhamente 1em inicio na propriedade do Senhor írederico Roepke. seguindo pela propriedade do Senhor The-

chado Alvarenga <• oro Groner, em sua margem esquerda do Rio Santa Maria da Vitória, até a altura da Ponte de Nazareth, na propriedade 

" Serihor Helmvth Potratz 

ANEXO VI 

ANE> O vt DO INCISO Ili DOART.12 DA LEI N" 1223f2007, 

VI- ZEIHC - ONAS ESPECIAIS DE INTERESSE HISTÓRICO-CULTURAL 

r ··11onto Descrição Trecho 

r--;-,-
Ponto s,tuado na Zona de Interesse Histórico .2 -Área compreendida dos Imóveis Tombados pelo Conselho Estadual de Cultura, integrantes da Zona de lnteresSé His-
do Municip10 1 rico de Santa Leopoldina, definida pela Lei Municipal Nº 516/1982, 1oea112ados na Avenida Prefeito Hélio Rocha, Avenida 

! residente Vergas e Rua Costa Pereira . 

02 Ponto s'1tuado no Prédio da Prefe'rtura . 3 -Area compreendida no Prédio da Prere·rt1.1ra, localizado na Avenida Prere·1to Hél'to Rocha. 
r-·---

º' Ponto situado na Jgreja Católica Sagrada .4 - Area compreendida ria Igreja Católica Sagrada Familia, localizada na Ladeira Padre Henrique Ot!. 
Famflia 

04 Ponto situado no Sumidouro do Funil .5- Área compreendida no Sumidouro do Funil e o seu entorno, localizado na região do Funil. 1 

" Ponto s'iluado nas Ruinas de Nove Horas .6 -Ârea compreendida nas Ruínas de Nove Horas, até a ver1ente da Comunidade do Rio da Prata 

!--;. Ponto situado na Pedra Malha .1 - Ârea compreendida na Pedra Malha e o seu entorno, localizada na propriedade do Senhor José Vieira 

07 Ponto situado ria Usina Hidrelétrica Antiga .B - Àrea compreendida na Usina Hidrelét1ica Antiga, de propriedade do Município, localizada ás margens do Rio Santa 
~ aria da Vitória, na região do Funil. 

-
08 Ponto situado nas Co'l'edeiras do Rio Santa ~ .9 - Area compreendida nas Corredeiras do Rio Santa Maria da Vitória, na região do Fuml. 

Maria da Vitória 
--

•• 
1 

Ponto situado no Camrriho dos Tropeiros q.10 • Area compreendida no Caminho dos Tropeiros, tendo como inicio a Residência de Mauro Nascimento atê o 5eu 
• ·ncontro com a Rua Nicolau Pagung na v·11a do Cocal. 

1 --- ------
10 Ponto situado no Cammho do Imigrante. 10.11 - Área compreendida no Caminho do Imigrante, localizado na Rodovia Estadual Bernardino Monleiro ES-080. que 

i1ga Santa Leopoldina ao município de Santa Teresa. 
~ --

" Ponto siluado na Igreja Luterana da Su1ça '11. 12 -Área compreendida na Igreja luterana da Suíça, na comunidade de Suíça e o seu entorno 

12 Ponto situado na Igreja Católica do T1r()j 12.13 • Area compreend'1da na Igreja Católica da Tirol, na comunidade do Tirol e o seu entorno --- --

13 Ponto situado na Igreja luterana de Luxem- 1.3.14 - Area compreendida na Igreja Luterana de Luxemburgo e Pedra Preta, na comunidade de Luxemburgo e o seu 
burgo c·r1orno 

,. Ponto situado no Prêdio da Delegacia de 
Policia 

1~.15 - Area compreendida na Delegacia de Policia, localizada Rua Porfirio Furtado. 

1 

" Ponto situado no Prédio do Coreto Mun1c1pal 11:5.16 • Area compreendida no Prédio do Coreto Municipal, localizado no Parque da Independência. 
~--

" Ponto situado ria Escadaria Jair Amorim 1 B.17 ·Área compreendida Escadaria Jair Amorim. localizada no Centro da Cidade. 

" Ponto situado na Antiga Rampa de Escoa- 17. 1 B -Area compreendida na Antiga Rampa de Escoamenlo de Café, és margens do Rio Santa Maria da Vitória. na Sede 
menta de Cafê ro Municlpio. 

----- -· 
18 Ponto situado na Comporta da Caixa D'água 1 fJ.19 • Área compreendida Comporta da Caixa D'ãgua, localizada Rua Diretor Rúdio. 

--· 
19 Todos os Imóveis Tombadcs do Município 1 ~.1 - Imóveis To~bados Pelo Conselho E~ladual de Cultura 

Tanto da Araa Urbana quanto de Área Rural 
- --· --

ANEXO VII 

ANEXC VII DO INCISO IV DOART.12 DALEI Nº 1223/2007. 

Vll-Zl: T ·ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE TURiSTICO 

-
IP'onto Descrição Trecho 

01 Ponto situado na Usina Hidrelétrica da Suíça .2 -Área compreendida na Barragem da Suíça e o seu entorno 

02 Ponto situado na Comunidade da Suiça .3 -Álea compreendida no entorno da Comunidade de Suíça. 

" Ponto situado na Cachoeira da Fumaça li .4 - kea compreendida na Cachoeira da Fumaça li e o seu entorno, localizada na propriedade do Senhor Luiz Gonorn1g, 
. a região do Funil 

04 Ponto situado na Cachoeira das Andorinhas. .5 - Área compreendida na Cachoeira das Andormhas e o seu entorno, localizada na propriedade da Senhora Gltma 
·~ger, na região do Ribeiráo dos Pardos 

-· 
05 Ponto situado no Sumidouro do Funil .6 - Álea compreendida no Sumidouro do Funil a o seu entorno, localizado na região do Funil.. 

- ---- -- --- --
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06 Ponto siruado r\8 Pedra Malha 8.1 -Área compreendida na Pedra Malha e o seu entorno, localizada r.a propriedade do Senhor José Vieira. 

07 Ponto situado na Us'ina H'1drelétr'1ca Antiga 7 .8 -Área compreendida na us·1na Hidrelétrica Antiga, de propr'iedadedo Munic'1pio, localizoo'a às margens do Rio Santa 
Maria da Vrtória, na região do Funil. 

·.~ 

~-

08 Ponto situado nas Cormdeiras do Rio San'a 8.9. Area compreendida nas Corredeiras do Rio San1a Maria da Vitória, na região do Funil. 
Maria da Vitória 

09 Ponto situado no Sitio Histórico do Municipk, 9.10 - Area oompreernhda dos Imóveis Tombados pelo Conselho Estadual de Cultura. integralltes da Zona de Interesse 
HistiJr'1code Santa Leopold'fla, de!inkla pela Lei Municipal Nº 51611982, \oca\izOOos na Avenida Prefeito Hélio Rocha.Avenida 
Presidente Vargas , Rua Costa Pereira e Rua Bernardino Monteiro 

10 Ponto situado no Caminho do linigrante. 10.11 - Area compreendida no Caminho do Imigrante, localizado na Rodovia Estadual Bern::1_rdino Monteiro ES-080, que 
liga Santa Leopoldina ao munícipio de Santa Teresa. 

-· -
11 Pcinto situado na Comunidade do Rio d' 11.12 - Area compreendida na Região do Rio da Prata, localizada na Rodovia Estadual Bernardino Monleiro ES-080, Que 

Prata liga Santa Leopoklina ao municipio de Santa Teresa. 

,, Ponto si1uado na Cachoeira Véu da Noiva 12. 13 -Área compreendida na Cachoeira Vêu da Noiva, fia propriedade do Senhor Eugênio Pitol, Regiá-0 do Rio da Prata, 
loeali2ada na Rodovia Estadual Bernardino Monteiro ES-080, que liga Santa Leopoldina ao municipio de Santa Teresa 

.. 

13 Ponto situado na Cachoeira do Gentil 13. 14 -Area compreendida na Cachoeira do Gentil, localizada na Região de Pedra Branca. 

14 Ponto situado na Comunidade Quilombola 14.15 -Área compreendida na Comunklade OuilomDola, tocahzada fia Comunidade do Retiro, detentora do Grupo de 
Congo local. 

15 Ponto situado na Grutinha (Nossa Senhor 15.16 - Área compreendida 11a Grulinha. localizada na Rua Vereador Sebast~o José Siller. 
de Lourdes) 

16 Ponio situado na tgreja Católica Sagrad, · 16.17 - Área compreendida na Igreja Católica Sagrada Familia, localizada na Ladeira Pedre Henrique Ott 
Familia 

17 Ponto situado na Cachoeira do Moxafongo 17.18 -Area compreendida na Cachoeira do Moxalongo e o seu entomo. 

18 Ponto situado no Parque Hidrorwal Cante, 18.19 - Area compreendida no Parque Hidrorural Can1o das Agues, localizado as margens da Estrada Municipal Franz 
das Águas Buaer, que liga Santa Leopoldina a Bragança. 

19 Ponto situado na Gruta da Onça 19.20 • Area compreendida na Gruta de Onça, localizada as margens da Estrada Municipal Franz Buaer. que liga Santa 
Leopold'1na a õ,·agança. 

--· 
20 Ponto situado na Região da Bragança 20.21 - Area compreendida na Pedra da VASP, Pedra do Peixe Podre o Vale da Bragança. localizada as- margens da 

Estrada Municipal Franz Buaer, que liga San1a Leopoldina a Bragança. 

21 Ponto situado no Campo do Moxafongo 21.22 • Area compreendida llO Campo do Moxafongo e o seu entomo. 
f---· 

22 Ponto situado no Parque da 1 ndependênc·ia 22.23 - Are a compreendida no Parque da Independência e o seu entorno 

23 Porilo situado Ponto de Informações Turis· 23.24 -Área compreendida no Ponto de lflformações Turistices, locall2ado na Avenida Prefe110 Hélio Rocha 
ticas 

24 Ponto situado no Museu do Colono 24.1 • Área compreendida no museu do Colono, localizado na Avenida Presidente Vargas. 

ANEXO VIII 

.... ANI 1(0 VIII 00 INCISO V DOART. 12 DA LEI N"1223/2007. 

VIII- EIC - ZONAS ESPECIAIS OE INTERESSE COMERCIAL 

Ponto Descrição Trecho 

" Ponto situado na Região de Vila Nova 2 .3 -Área compreendida ria Região de Vila Nova e em seu entorno. 
.. 

02 Ponto siluado na Região do Cocal 5.6 - Área compreendida ria Região do Cocal e em seu entorno. 

03 Ponto situado na Região de Barra de Man- 6. 7 -Área compreendida na Região de Barra de Mangaraí e em seu eniomo 
garai 

04 Ponto situado na Região do Cen1ro da Cidade 7 .8 - Área compreendida na Região do Cen1ro da Cidade de e em seu entorno 

05 Ponto situado na Região da Suiça 8.9 -Area compreendida na Região da Suiça e em seu en1omo 
1---------------- ~ 

06 Ponto situado na Reg1ao do Ribeiro Limpo 
1 

9.1 O - Arca compreendida na Região de Ribeiro Limpo e em seu entorno 

07 Ponto situado na Regi!lo de Caramuru 10.1 - Área compreendkla na Região de Caramuru e em seu entorno. 

--·· 
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ANkxo IX DO INCISO VI DOART.12 DA LEI N° 122312007. 

IX - ~Ell - ZONAS ESPECIAIS OE INTERESSE INDUSTRIAL 

1 

Ponto Descrição 
1 

Tret:ho 
--

C1 Pon11) situado na Regiáo de Barra de 

1 

1.2 - Araa compreendida 11a Região de Barra de Mangaral e em seu entorno 
Mangaraí 

r-·---

02 Ponto situado na Região de Nova Coimbra 
1 

2.3 - Área rompreendida na Regiao de Nova Coimbra e em se1.1 entorno. 

03 Ponto situado na Região Colina Verde 

C4 Ponto situado na Região Capitania 

LEI 122412007 

AUTORllAA CELEBRAÇÃO DE CON'lf:NIO DE 
COOP!R.i.ÇÃO TÉ:CNICI\ COM O MUNICiPIO 
DE VITÓRIA. 

O PREFElTO MUNICIPAL DE SANTA U!OPOLDINA, 
EStADO DO l!SPiFUTO SANTO. 

W:A.ÇO SABER QUE A CÃMAAA MUNtCIPAL APRO· 
VOU E EU SANCIONO A PRE.S!NTE l.EI: 

Art. 1• • Fica o Chefe do Poder Exeoutivo Municipal 
autorizado a celebrar convêFlio com o Municipío dê V'rl:6rla, 
em consonância ao d1spo5lo no Inciso XIV do M.15 lta lei 
O!lJàn1ca deste Municipio, a fim de celebrar convênio de 
cooperação 1écnica através da cessão de recursos huma· 
no$ à Preieitura de Santa Leopoldina, conforme Minuta do 
Corivêmo êm anexo. 

ParàgraW Único - O Munitlpio de V'rt6ria co1cn:ará à 

lEI t.!º 122512007 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 119112006. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAl. 
APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. t • - os anexos constantês da Lei Municipal Nº 
119112006. datada de 07 de dezembro de 2006, qu1t trata 
d<1 lei de Diretrizes Orçamentárias do Municipio de Sanla 

LEI 122612007 

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE coNvêNIO DE 
COOPE'"ÇÃO"reCNICACOM OU11lOSÓRGÃDS, 
OBJETIVANDO A CESSÃO D! SERVIDORES I!. 
ESTAGIÁRIOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOl.DINA, 
ESTADO DO ESPIRlfO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÃMAAA MUNICIPAL APJW: 
VOU E EU SANCIONO A PRES&tITE La: . . 

Art. 1• - Fica o Chet. da Podét· l:'x~ 'Municipal 
itillorizado a ceder, servidores e e~1i!lr'los de PrefeibJra 

LEI Nº 122712007. 

AUTORIZA A CONCESSÃO OE IMÓVEL DO PA· 
TRlMÓNIO PUBLICO MUNICIPAL A PESSOA 
JURiOlCA. 

O PREflElTO DO 1lliUllllCÍPIO DE SANTA LEOPOLDI
NA, ESTADO t>O IES?lRITOSANTO, 

FAÇO SABER QUE A CÃMARA. MUNICIPAL APRO· 
VOU 1E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1• - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza® a 
c:cnceder imóvel do Patrimônio Publico MLlnicipal, em reQi
m~ de concessão de .iso, para pessoa juridica, mediante 
licitação, na modalidade de Concorrência Pública, coriforme 

l,E; N" 1228/2007 

AutOriza o Poder Executlvo a contratarf"Ulaf\Clamen· 
to junto ao B•imo N11cional de Oesenvolvltnenta 
lôcon6m1co1t Social- INDES, .U.V6s do Ban90do 
Brasil, na quatkbda da Agente Financeif'a,, Ili ofe...,._ 
cer garanti• e dli outra• proYldencbs CO!'ffiataa, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA. 
ESTADO 00 ESPIRITO sANTO. 

FAÇO SABER QUti A. CÃMARA MUNICIPAt,. 
APROVOU E EU SANCtmlO A PAESEHTE LEI: 

Art. 1º - Ficà o Chefe do Poder ExecutiVCI Municipal 
autor\zadC a contratar e ga"10Íir finam::lamanto junto ·ao 
Banoo Nacional de OHerNOl!/lm8ntO EeonômiCO e Social 
- BNOES. através do Banco do Brasil. na qualidade 
de Agente Financeiro. até o valor dt' lt$ TOG.D00,00 
(sPtee-entoe mil taalli~ -obaltl'Vadn a dt-sposiyl!)es leQais 
em vlgor para conll'lllaçio de operaQÕl)S Gé erO\'lllO, aa 
normaR do BNOES e as eondiçôas espetjfieas aprovadas 

1 
3.4 - Álea compreendida na Região Colina Verde e em seu entorno. 

1 
4.1 - Aiea compreendida de Capitania e em seu entorno. 

1 ... 
dÍ$f)OSição do Municlpio de sarna L.eoPDIÇlin•. mf!diantl!I 
researdmento integral. para pteStat $B1Viçoa ao rel'erldo 
Munlciplo, a Servidora VANINA FAIAN BUENO, O(;Upan1e 
do ~roo efetiVc de M4d!ço ClínlcQ, •trado sob ti Matrf.. 
cuia 05550'\6, lr.;ado na !:EMUS -. UNtOÀDG DE $ÃÍJDE 
TOMÁZ tOMAZI BONF1M. 

ArL r. O Mut'ttelpio d8 Santa LeOpoldina, devel'á re-

i passar mensatmenta ao Municlpio de Vrlbria, dur8nte o 
perlodo em que ·11 servidora estivar prestando 88l'lliçol ;IG 

, Municiplo, o pagemeoto das parcelas da natUreze salarial 
1 •de todas aa demais vantagens a que raz ju9, lnctuslve os 
1 •rieetgOli soolais e legai$. 

§ 1• - A.o Municlpio de Vltõria., S(lfé re:1tarcida, até o 
, quinto dfa úlll, todas M de1pesas efetuadas am conformi-· 
• dade com o capt1t deste artigO. 
1 § 2· - o ressarclmentn do d&!:ltto não 'poderá SIH' pa· 
; ralisaáo por um pBr!odo supeflor a 90 (nO'l9n.taj dias, &oi) 

' pena da rescisão. . 

1 Leopoldina, para o Exercicio Fi11anceiro de 2007, passa a 

1 

ser acrescido do seguinte Item: 

M Q!I SfCRFTAAIA DE AQMINISTRACÃO:· 

1 

. Cessao de Pessoal (Servidor 1t Estagiério) ao 
Ministério Público, Poder Judic1ârio. Dele{Jacia de Policia 
Civil, Destacamento de Policia Militar, Es~a Estadual Alice 

1 

HolUneister. demais órgãos do Poder Executlvo Estadual, 
FMATRSL- FL1ndl!lção MédicoAssistancial do Trabalhador 
Rural de Santa Leopoldina, APAf:. e Empresa de C<irreios 

I 'il Telégrafos. 

-1 :!.• - Para êf-eilo dé comprovaçeo de e:rmparoçlrnemo 
aoseNIQp.. o ~lpiode santa L&opol~a. atestará é co
l'nunieari ao Murtíofpio de VltOria.. mensatmente, a freqüen· 
eia da seMdora eedide, bem como, quaiaqtler ocorrênclaS 
furo~_ftl& ~ no mirso do presente convênio. 

Arl 3• -A.valid1dé para o prazo de execução de otljeto 
do·l)ft'Ml'rta (ll)l'IVlênlo será de 04 (qualrO) anos-, a partir da 
d"8 ela as$ioa1Ure àc l9fetldó lrmrume!'lk>. . 

Al't. .t• - As deSpesaa. decorrentes desta lei correrão 
par i;onta das ~ próprilla, oon&lgr\adàs no OfÇamen
tc Murtlclpal &m ~o-, advinda& da Sécretaria Munici
pal de $at)(le. 

Art. 5" · Esta lei entra em vigor na data de sua pubt1-
eaçao. · 

Art. 6" •Revogam-se 88 di1poai9ões em contrário. 
RegH;lré-se. Publique-se e Cumpra-9e. 
Santa Leopoldina, 16 de outubro de 2007. 
FERNANDO CA&'TRO ROCHA 

"Prôillto ~uniclftal 

Art. 2• ·As despesa.!õ deeorrenle.!õ desta lei correrão por 
conta das dotações próprias. c:on.!õ1gnadas 110 orçamento 
Municipal em execuçao, advindas da Secretana Mun1ctpal 
de origem do servidor e/ou estagiaria cedido 

Art 3" - Este lei entra em vigor na da1a de sua 
publicaçio 

Art. 4° - Revogam-se as di$p0$ições em contrério. 
RegiB'lre-se, PubliquHe e Cumpra-se. 
Santa LeopoK!iria, 16 de outubro de 2007. 
FERNANDO CASTRO ROCHA 
Prefeito Municipal 

de Santa l$C!po1dina para oulro5 õrgtas, tars àOmQ: Mtni&- · 
. tério Publico, Poder Jlldiciirio, Delegacia de Policia ctvn. 
OaslaCJl'llanto dit PoHde MiUtar,. EICàle Eitadual Ali<:e 

' Holzmeister, FMATRSL- Fundação Méd;lcoAulatendal®. 
, Trabalhador Rural de Santa ~Jno. APAE e ~rnpresa 
ide Correios é Te~rafos, attavês da celebração de conVl-

Art. :r . As. ctaspesas d~ desta lei, correrão 
, 'por conta <ISS dct8Çõ411 próprias, c:onaignadas no Ol'Çllrn911· 

to Murúdpal em execução-. advirlda• da Secre~rill Munici

pal dé. origem do aervidor .e/ou estagiário cedido. 

nlct de coopera~o técnica. · ·: 
1 hráGrafO ~nico - Na hiP(ltese ckl cessao d• •iblgià· 
· rio menor de 1a (de:mtto) anos tiaa. Mfé permitido o~· 

i:;lciO de aüviditde noturna, inUIUbr'e, per1009a ou penosa, 

',==~~:.u;:=::e=~rn o 
1 . 

\

preceitua o Inciso l. art.17 óa Lei Federal Ng 8.666/g3 e 
suas allefllções. 

§ 1• - O imóvel citado JlO capLJt óesle 111tlgo. denomi
nado coreto, possui 19,05 m• (dezenove metros e cinco 

1 

centímetros quadrados} de áraa toni\itlllda am sua parte 
térrea, localizado no Parque da Independência, Distrito da 
Sede, em Santa Leopold1nafES: 

1 

§'".-O referido tmôval, deverê ser utilizado por p_essoa 
jurídica, que tenha interesse na prestação de serviço de 
comercio alimentar, tais como: restaurante ou lanchOnete: 

1 

§ 3• - O prazo de conce"6o do imóvel ora ci1o.do, :seré de 
02 (dois) anos, podondo set prorrogado por igual per!odo. 

§ 4" • As adaptações ou benfeitoria& provenientes da 

lpe1Õ SNDSS para a ope'raçio. ' . . , 
Parigrafo Único - OS recul'S06 ~IU!hlntes 

do fina~amento autoriz;adi:i .neste wtigo eetáO 
lotirigaloriamente · aplk::ad0& 11e execuçio de pl'Qjeto 
~Integrante do PROGRAMA CAMINHO DA ESCOl.A, do -
MECIF~DE e BNDÉS. . 

ArL 2." ~ Para garanüa do prinçipal ,& encargo& Qa 
:operação de crédito, ftça o Poder Executivo autorizado 1 
:ceder ou vincular em ~ntia. Mii caráter imwogáwll e 
Q-retratavel, a macio pro s-otve.-.dl>. as recallas a que se 
refere o artigo 1.~. tndsotila Cons,tltu!Ção Fedêtat. 

§ t• - {')ara a. efetivação da cn&ão ou vlt1c;.ilaoã0 em 
'-garantia doo ftio\lt&Oa. previsto& no. capút dellite artigo 
ftca o Banco do' Braall'. tn.1tori%8do a lrantlferir Olil teCUl'$0S 
cedidos ou Vineulados li coma e ordem do BNOES, "°° 
?"'". ""'. "' M"'. lários ! ;morÍIUçio da divida nos prços 
iacn1raiuatmen1e es~ot. em· caSCt dl!I caRdo, ou ao 
·paaamento doe dêbitos vencldos_e_nio pagos. em C$BO 
'de vil'lcu1a~. · 

Art. 3° - Esta loi errtra em vigõr na data de 6UEI publi· .... ~ 
Art. .t". Revogam«&$~ em O'Jfltréno. 
Aegisire-se, PubllqUHa e C~ra-se. 
Setnta Léopoldina, 10 de: Ol.rtubro de 2-007, 
~SRNANOO CASTRO ROCHA 
fl'Rfeho ,Municipal 

cessiio de uso em_ ref1trêncla 11áo poderli'l modificares 
caracterlsticas do 1m6Vfll. tendo em vista o $eu not6r10 
valor histórica-

§ s•. O coocess1ooério nSo poderá impedir ou dificultar 
o acesso ao segundo pavimento do lrnõvel escmo no§ 1•. 
bem como lhe será dlitfeso causar qualquer eap6c1e de 
empecilho em relação às marnfester;ões cu1turai1<. artlsbcas 
a religiosas realizada$ no locat 

Art. 2º. Esta lei entra em Vigor na data de sua 
pl.lblicação. 

Art. 3• - Revogam-se as disposições em contrario. 
Reaistre-se, Publique-se e cumpre-se. 
Santa Leopoldina, 16 de outubro de 2007 
FERNANDO CASTRO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

§ 2• - Fica º' Poder Executivo obrigado a pl'Ol'l'IOller 
o empenho das desp&sas f\08 moncantas necessânos 
a amoJtimçio de divida Ma prazos contratualmentti 
éS1iPl.lladM, para Cáda um .dos exerc1Cios linsni;eiros 
em que :sa efetuar as amortizaçOes de prtnc1pa1, juro& e 
encargos da dlvidfi, até o seu pa119mento final_ 

Art. :r . oi; recun;os f!f0Venl!inie1 da operação de 
crédito objoto do finanelamarrto seJio ot111slgnac!Os com 
reeatta nc) otçamento oo G1T1 tridilo$ adiciot1ais. 

Art.4" • O .Of'Q8Manto do Município consigl"larã, 
anualtnenhl. os ·recvt'$0S rieoesa4rio& CKJ atendimento 
des d8spesae n11ativu à amorii~o do pritteipal, jutGs 
e demais encargos decommtes da opel':õlçlo de Ctédito 
autotitado pOf' esW. Lei, 

Art. s• - .e:sftil lei entra em \/Íl)Or na daia do sua 
pubficaçlo. 

J.rt.·1• - Revogam-se as disposiçõat em contr;lir\o. 
Regi5tre-ae, Pobl'iqi.l&-se e CvmpnHe. 

. '$anta Leopotdlna. 26 ele Ol,ltubro de 2007. 
F&.RNANOO CASTRO ROCHA 
PrefOll?. Mun~~I 
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